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LEI Nº 2.396, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2008. 

 

Institui o Plano Diretor Democrático do Município de 

Morrinhos e dá outras providências. 

 

Atualizado até a Edição da Lei nº 3.811, de 24 de outubro de 2020 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS: 

 

 Faço saber que a Câmara Municipal de Morrinhos aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 

TÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS E DOS OBJETIVOS DO PLANO DIRETOR 

 

Capítulo I 

Dos Princípios 

 

 Art. 1º O desenvolvimento urbano e ambiental do Município de Morrinhos tem como 

princípios: 

 

 I - o cumprimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana; 

 

 II - a prevalência do interesse coletivo sobre o interesse individual; 

 

 III - a gestão democrática e participativa do desenvolvimento urbano e ambiental; 

 

 IV - a vinculação do desenvolvimento urbano e ambiental à prática do planejamento 

participativo; 

 

 V - a justa distribuição de benefícios e ônus para a população residente no território 

municipal; 

 

 VI - a manutenção do equilíbrio ambiental, tendo em vista as necessidades atuais da 

população e das futuras gerações; 

 

 VII - a universalização da mobilidade e da acessibilidade municipal; 
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 VIII – o direito à cidade sustentável. 

Capítulo II 

Dos Objetivos 

 

 Art. 2º São objetivos gerais do Plano Diretor Democrático do Município de Morrinhos: 

 

 I - atender às necessidades de todos os habitantes quanto à qualidade de vida, à justiça 

social e ao desenvolvimento de forma sustentável; 

 

 II - ordenar a ocupação do território municipal segundo critérios que: 

 

 a) assegurem o acesso à habitação e aos serviços públicos; 

 

 b) garantam o melhor aproveitamento dos investimentos públicos; 

 

 c) evitem a ocorrência de impactos ambientais negativos e riscos para a população; 

 

 d) impeçam a retenção especulativa dos imóveis urbanos. 

 

 III - favorecer a integração regional, promovendo o desenvolvimento econômico e 

assegurando padrões de expansão urbana compatíveis com o desenvolvimento sustentável do 

Município e da sua área de influência; 

 

 IV - proteger, preservar e recuperar o patrimônio ambiental e cultural do Município de 

Morrinhos; 

 

 V - melhorar a mobilidade urbana, favorecendo o desenvolvimento social e econômico do 

Município; 

 

 VI - criar o Sistema de Planejamento e Gestão Urbana que promova a participação da 

comunidade do Município de Morrinhos; 

 

 VII - identificar responsabilidades a serem assumidas pelas diversas instâncias da 

administração pública e pelos principais atores sociais da cidade; 
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 VIII – promover o uso sustentável do território municipal, seguindo as orientações para a 

localização e o funcionamento das atividades econômicas e demais usos, de acordo com as 

orientações de uso e ocupação do solo urbano; 

 

 IX – promover o saneamento ambiental qualificado, através da universalização do 

acesso à água potável, aos serviços de esgotamento sanitário e ao manejo sustentável de 

resíduos sólidos e das águas pluviais, de forma integrada às políticas ambientais, de recursos 

hídricos e de saúde. 

 

TÍTULO II 

DAS PROPOSTAS GERAIS 
 

Capítulo I 

Do Patrimônio Ambiental  

 

 Art. 3º Para fins desta lei considera-se meio ambiente como a interação física, química e 

biológica a partir de recursos e condições naturalmente existentes, suscetível de transformações 

pelo ser humano, através da dinâmica social e econômica, que ocupe o espaço físico. 

 

 § 1º Na aplicação da legislação relacionada ao desenvolvimento urbano e ambiental, 

deverão ser consideradas a integração e complementaridade entre o meio ambiente natural e o 

ambiente urbano. 

 

 § 2º Considera-se patrimônio ambiental do Município de Morrinhos, para fins de 

tratamento especial pela legislação e pelas políticas públicas municipais, os recursos naturais 

municipais e qualquer manifestação material ou imaterial que seja representativa da cultura dos 

habitantes do Município, quando sua manifestação esteja associada ao meio ambiente. 

 

 § 3º Incluem-se no patrimônio ambiental do Município de Morrinhos: 

 

 I - a Bacia dos Mananciais Hídricos: 

  

 a) Maria Lucinda; 

  

 b) Galinhas;  
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 c) Pipoca; 

 

 d) Cordeiro; 

 

 e) outros mananciais de interesse público. 

 

 II – Parque Municipal Natural de Morrinhos; 

 Redação dada pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020 

 III – Parque Municipal Recanto das Araras. 

 Redação dada pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020 

 II – o Parque Ecológico da Cidade de Morrinhos; 

 

 III – o Parque Natural Municipal de Morrinhos e seu respectivo Lago Artificial; 

 

III-A. - Parque Municipal Darcy Chaves; 

 Inciso acrescido pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020 

III-B. - Parque Municipal Cristina Park; 

 Inciso acrescido pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020 

 

 IV – o Lago Artificial da Praça W.A; 

 

 V - os demais recursos hídricos; 

 

 VI - o bioma cerrado. 

 

 Art. 4º São diretrizes para a proteção do meio ambiente do território municipal: 

 

 I – proteger os bens e recursos naturais de maneira integrada à promoção da qualidade 

de vida no Município; 

 

 II – compatibilizar a expansão e renovação dos ambientes urbanos com a proteção 

ambiental; 

 

 III – proteger as áreas de fragilidade ambiental impróprias à ocupação; 
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 IV – recuperar as áreas degradadas em todo o território municipal, em especial aquelas 

localizadas na área urbana; 

 

 V – incentivar a proteção, conservação e/ou recuperação dos morros, serras, rios, 

córregos, lagos, lagoas e demais cursos d’água;  

 

 VI – garantir a reserva de áreas verdes em loteamentos urbanos e em parcelamentos 

rurais. 

 

 

 VII – combater toda a forma de desmatamento que cause degradação ambiental; 

  

 VIII – racionalizar e intensificar a fiscalização do uso de pivôs, minimizando os prejuízos 

ambientais e garantindo a proteção dos recursos hídricos e respectivo abastecimento público; 

 

 IX – esclarecimento aos produtores rurais sobre os riscos da utilização de produtos 

agrotóxicos, incentivando a otimização da fiscalização sobre o uso destes produtos, a redução do 

seu uso, bem como a produção de alimentos orgânicos; 

 

 X - a adequação do sistema de saneamento ambiental com: 

 

 a) a universalização da prestação dos serviços de abastecimento de água, esgotamento 

sanitário e coleta seletiva de lixo na cidade de Morrinhos; 

 

 b) a gestão integrada dos resíduos sólidos do Município; 

 

 c) a ampliação e o monitoramento dos sistemas de captação de água potável; 

 

 d) a adoção de soluções para o esgotamento sanitário e drenagem de águas pluviais que 

minimizem os impactos ambientais nas áreas urbanas. 

 

 XI – articulação com o órgão responsável pelo abastecimento de água e esgotamento 

sanitário, para implementar os programas relativos a adequação do Sistema de Saneamento 

Ambiental Qualificado; 
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 XII – reestruturação do órgão municipal responsável pela política ambiental, objetivando a 

integração das políticas públicas e controle das atividades geradoras de impacto, bem como 

melhor implementação dos programas e ações para este fim; 

 

 XIII – consolidação do Conselho Municipal responsável pelo Meio Ambiente e criação do 

Fundo Municipal do Meio Ambiente, garantindo a gestão democrática do desenvolvimento 

ambiental; 

 XIV – incentivo às atividades sustentáveis de turismo nos parques municipais de 

Morrinhos, em articulação com o Programa Municipal de Educação Ambiental;” 

 Redação dada pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020 

 XIV – incentivo às atividades sustentáveis de turismo no Parque Natural Municipal, no Lago Artificial de 

Morrinhos e no Parque Ecológico Municipal, em articulação com o Programa Municipal de Educação Ambiental; 

 

 XV - elaboração do Código Ambiental e Zoneamento Ecológico-Econômico, conforme 

diretrizes estabelecidas no Anexo II desta Lei. 

 
 Art. 5º Para a implementação da política de preservação e proteção do patrimônio 

ambiental, o Município deverá elaborar, os seguintes programas, seguindo diretrizes contidas no 

Anexo II desta Lei: 

I - Programa de Manejo Sustentável dos Recursos Hídricos e Atividades Agropecuárias; 

 

II - Programa de Proteção e Recuperação de Nascentes e Cursos d`Água; 

 

III - Programa Municipal de Educação Ambiental; 

 

IV - Programa de Preservação do Patrimônio Ambiental. 

  

Capítulo II 

Da Inclusão Territorial e Moradia Digna 
 

 Art. 6º A inclusão territorial e moradia digna têm como objetivo geral favorecer o acesso 

à moradia em condições de habitabilidade para população de baixa renda, evitando a ocupação e 

conseqüente degradação de áreas ambientalmente frágeis e reduzindo o déficit habitacional na 

cidade de Morrinhos. 

 

 § 1º São objetivos específicos para inclusão territorial e moradia digna: 
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 I - ampliar a oferta de habitação de interesse social e o acesso à terra urbana para a 

população de baixa renda; 

 

 II - implantar infra-estrutura e equipamentos nas áreas urbanas ocupadas por população 

de baixa renda; 

 

 III - prever e corrigir efeitos gerados por situações que degradam o ambiente urbano e 

comprometem a qualidade de vida da população. 

 

 § 2º Para fins da política habitacional no Município de Morrinhos, entende-se como 

habitação de interesse social aquela destinada a famílias com renda máxima de até 5 (cinco) 

salários mínimos. 

 Redação dada pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020 

 

 § 2º Para fins da política habitacional no Município de Morrinhos, entende-se como habitação de interesse 

social aquela destinada a famílias com renda máxima de até 3 (três) salários mínimos. 

 

 Art. 7º A habitação de interesse social deverá dispor de instalações sanitárias 

adequadas que garantam condições de saúde e conforto à população, e ser atendida por infra-

estrutura e equipamentos sociais básicos. 

  

 Art. 8º São diretrizes da inclusão territorial e moradia digna: 

 

 I – democratizar o acesso a terra e a moradia digna aos habitantes do Município com 

melhorias das condições de habitabilidade, preservação ambiental e qualificação dos espaços 

urbanos priorizando o interesse social; 

 

 II – aperfeiçoar os mecanismos de controle social e participação da sociedade nos 

processos de decisão, incluindo formulação e controle dos recursos públicos destinados a política 

habitacional; 

 III – utilizar processos tecnológicos que garantam melhoria da qualidade construtiva e a 

redução dos custos da produção habitacional; 

 

 IV – integrar a política habitacional com as demais políticas sociais; 

 

 V – diversificar as formas de acesso à habitação de interesse social; 
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 VI – articular a política habitacional e fundiária para o cumprimento da função social da 

terra urbana de forma a produzir lotes urbanizados e habitações novas em locais adequados, 

proporcionando a redução progressiva do déficit habitacional; 

 

 VII – regulamentar os instrumentos que garantam os recursos e investimentos para a 

promoção de melhorias urbanas e produção de habitação de interesse social com prioridade para 

a habitação de interesse social; 

 

 VIII – garantir na produção de novas moradias de interesse social a implantação de 

equipamentos e serviços sociais e urbanos como: saneamento ambiental, transporte, geração de 

trabalho e renda. 

 

 IX – promover a regularização urbanística e fundiária nos loteamentos e áreas urbanas 

ocupadas por habitação de interesse social, sobretudo com a implantação de infra-estrutura de 

saneamento básico; 

 

 X - monitorar a demanda habitacional no Município; 

 

 XI – induzir o uso e ocupação do solo urbano para áreas vazias com potencial de 

adensamento; 

 

 XII – promoção do uso habitacional de interesse social nas áreas consolidadas e melhor 

dotadas de infra-estrutura e equipamentos urbanos, utilizando, quando necessário, os 

instrumentos indutores do desenvolvimento urbano; 

 

 XIII – captar recursos com a valorização imobiliária para investimentos diretos em 

produção de habitação de interesse social; 

 

 XIV – promover parcerias entre os setores público e privado visando a execução de 

intervenções que promovam melhorias urbanas vinculadas à oferta de habitação de interesse 

social; 

 

 XV – diversificar e facilitar o acesso da população de baixa renda à moradia, com 

incentivos financeiros e outros legalmente aceitos; 
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 XVI – promover uma política de regularização fundiária com reassentamento da 

população de baixa renda apenas em casos excepcionais por motivos ambientais ou de risco à 

saúde; 

 

 XVII - garantia de oferta de lotes destinados à habitação de interesse social em 

empreendimentos relacionados ao parcelamento do solo urbano; 

 

 XVIII - agilidade na aprovação dos empreendimentos de habitação de interesse social 

estabelecendo acordos de cooperação técnica entre os órgãos envolvidos; 

 

 XIX - participação popular na definição das ações e prioridades e no controle social da 

política habitacional; 

 

 XX - regularizar o domínio dos imóveis públicos municipais; 

 

 XXI - formalizar junto à União a transferência da propriedade de imóveis públicos 

federais para o Município, quando couber; 

 

 XXII - auxiliar a regularização do domínio ou de qualquer outro direito real, dos imóveis 

particulares, para a população de baixa renda; 

 

 XXIII - consolidar a transferência dos imóveis públicos municipais já ocupados de acordo 

com a legislação aplicável; 

 

 XXIV – desapropriar e desafetar áreas para empreendimentos de interesse social; 

 

 XXV – criação do banco de lotes destinados à habitação de interesse social.  

 Revogado pela Lei nº 2.673, de 24 de agosto de 2010. 

 

 Art. 9º A implementação da política habitacional e fundiária se dará mediante a execução 

do Plano Habitacional de Interesse Social, detalhado no Anexo II desta Lei. 

 

 Art. 10. O Fundo de Habitação Social é o instrumento destinado a reunir recursos para 

execução da política habitacional de interesse social do Município de Morrinhos. 

 Revogado pela Lei nº 2.552, de 22 de outubro de 2009. 
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 § 1º O Fundo de Habitação Social deverá apoiar ou realizar investimentos destinados a: 

 Revogado pela Lei nº 2.552, de 22 de outubro de 2009. 

 

 I - reassentamento da população de baixa renda que ocupa as áreas de risco; 

 Revogado pela Lei nº 2.552, de 22 de outubro de 2009. 

 

 II - recuperação e proteção das áreas de nascentes objeto de programas e projetos de 

reassentamento da população; 

 Revogado pela Lei nº 2.552, de 22 de outubro de 2009. 

 

 III - construção de habitação de interesse social para famílias com renda até 5 (cinco) 

salários mínimos, com prioridade para as famílias com renda até 3 (três) salários mínimos; 

 Revogado pela Lei nº 2.552, de 22 de outubro de 2009. 

 

 IV - urbanização e regularização fundiária da Área Prioritária para Investimentos Públicos 

e Habitação de Interesse Social, bem como da Área de Regularização Fundiária e de 

Investimentos Públicos; 

 Revogado pela Lei nº 2.552, de 22 de outubro de 2009. 

 

 V - implantação de equipamentos urbanos e comunitários em Área Prioritária para 

Investimentos Públicos e Habitação de Interesse Social, bem como da Área de Regularização 

Fundiária e de Investimentos Públicos. 

 Revogado pela Lei nº 2.552, de 22 de outubro de 2009. 

 

 § 2º Serão destinados ao Fundo de Habitação Social os seguintes recursos: 

 Revogado pela Lei nº 2.552, de 22 de outubro de 2009. 

 

 I - dotações orçamentárias e créditos adicionais suplementares a ele destinados; 

 Revogado pela Lei nº 2.552, de 22 de outubro de 2009. 

 

 II - repasses ou dotações de origem orçamentária da União ou do Estado de Goiás a 

eles destinados; 

 Revogado pela Lei nº 2.552, de 22 de outubro de 2009. 

 

 III - empréstimos de operações de financiamento internos ou externos; 

 Revogado pela Lei nº 2.552, de 22 de outubro de 2009. 
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 IV - contribuições ou doações de pessoas físicas ou jurídicas; 

 Revogado pela Lei nº 2.552, de 22 de outubro de 2009. 

 

 V - contribuições ou doações de entidades internacionais; 

 Revogado pela Lei nº 2.552, de 22 de outubro de 2009. 

 

 VI - recursos provenientes de acordos, contratos, consórcios ou convênios; 

 Revogado pela Lei nº 2.552, de 22 de outubro de 2009. 

 

 VII - rendimentos obtidos com a aplicação do seu próprio patrimônio; 

 Revogado pela Lei nº 2.552, de 22 de outubro de 2009. 

 

 VIII - percentual da receita gerada da aplicação dos instrumentos indutores do 

desenvolvimento urbano previstos nesta lei, com exceção do imposto predial e territorial urbano 

progressivo no tempo; 

 Revogado pela Lei nº 2.552, de 22 de outubro de 2009. 

 

 IX - retornos e resultados de suas aplicações; 

 Revogado pela Lei nº 2.552, de 22 de outubro de 2009. 

 

 X - percentual na renda da alienação de terrenos públicos; 

 Revogado pela Lei nº 2.552, de 22 de outubro de 2009. 

 

 XI – receita pecuniária dos parcelamentos ao valor da área equivalente a 15% (quinze 

por cento) destinados ao banco de lotes para habitação social; 

 Revogado pela Lei nº 2.552, de 22 de outubro de 2009. 

 

 XII - outras receitas eventuais. 

 Revogado pela Lei nº 2.552, de 22 de outubro de 2009. 

 

 § 3º O Conselho da Cidade previsto nesta lei deliberará sobre a utilização dos recursos 

do Fundo de Habitação Social. 

 Revogado pela Lei nº 2.552, de 22 de outubro de 2009. 

 

 Art. 9-A. O Fundo de Habitação Social é o instrumento destinado a reunir recursos 

para execução da política habitacional de interesse social do Município de Morrinhos. 

 Artigo acrescido pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020 
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 § 1º O Fundo de Habitação Social deverá apoiar ou realizar investimentos 

destinados a: 

 Parágrafo acrescido pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020 

 I - reassentamento da população de baixa renda que ocupa as áreas de risco; 

 Inciso acrescido pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020 

 II - recuperação e proteção das áreas de nascentes objeto de programas e projetos 

de reassentamento da população; 

 Inciso acrescido pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020 

 III - construção de habitação de interesse social para famílias com renda até 5 

(cinco) salários mínimos; 

 Inciso acrescido pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020 

 IV - urbanização e regularização fundiária da Área Prioritária para Investimentos 

Públicos e Habitação de Interesse Social, bem como da Área de Regularização Fundiária e 

de Investimentos Públicos; 

 Inciso acrescido pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020 

 V - implantação de equipamentos urbanos e comunitários em Área Prioritária para 

Investimentos Públicos e Habitação de Interesse Social, bem como da Área de Regularização 

Fundiária e de Investimentos Públicos. 

 Inciso acrescido pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020 

 § 2º Serão destinados ao Fundo de Habitação Social os seguintes recursos: 

 Parágrafo acrescido pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020 

 I - dotações orçamentárias e créditos adicionais suplementares a ele destinados; 

 Inciso acrescido pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020 

 II - repasses ou dotações de origem orçamentária da União ou do Estado de Goiás a 

eles destinados; 

 Inciso acrescido pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020 

 III - empréstimos de operações de financiamento internos ou externos; 

 Inciso acrescido pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020 

 IV - contribuições ou doações de pessoas físicas ou jurídicas; 

 Inciso acrescido pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020 
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 V - contribuições ou doações de entidades internacionais; 

 Inciso acrescido pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020 

 VI - recursos provenientes de acordos, contratos, consórcios ou convênios; 

 Inciso acrescido pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020 

 VII - rendimentos obtidos com a aplicação do seu próprio patrimônio; 

 Inciso acrescido pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020 

 VIII - percentual da receita gerada da aplicação dos instrumentos indutores do 

desenvolvimento urbano previstos nesta lei, com exceção do imposto predial e territorial 

urbano progressivo no tempo; 

 Inciso acrescido pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020 

 IX - retornos e resultados de suas aplicações; 

 Inciso acrescido pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020 

 X - percentual na renda da alienação de terrenos públicos; 

 Inciso acrescido pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020 

 XI - outras receitas eventuais. 

 Inciso acrescido pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020 

 § 3º O Conselho da Cidade previsto nesta lei deliberará sobre a utilização dos 

recursos do Fundo de Habitação Social. 

 Parágrafo acrescido pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020 

 Art. 11º Para a implementação da inclusão territorial e moradia digna, o município deverá 

implementar os seguintes programas, observando as diretrizes contidas no Anexo II desta Lei: 

 

 I - Programa para Melhoria das Condições de Habitação em Áreas Consolidadas; 

 

 II - Programa de Reassentamento de Famílias em Áreas de Risco; 

 

 III - Programa de Construção de Habitação de Interesse Social; 

 

 IV - Programa de Regularização Fundiária. 

 

§ 4º Os programas de habitação de interesse social deverão ser financiados por meio de: 

 

 I - recursos orçamentários do Município, especialmente os reunidos no Fundo de 

Habitação Social; 
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 II - recursos originários da articulação com outros programas no âmbito dos governos 

estadual e federal e de agências de fomento internacional; 

 

 III - recursos provenientes de parcerias com a iniciativa privada, entidades da sociedade 

civil e públicas. 

 

Capítulo III 

Da Mobilidade e Acessibilidade  

 

 Art. 12. Entende-se por mobilidade as ações envolvendo a acessibilidade da população 

aos bens e aos serviços e a circulação das pessoas e mercadorias nas mais diversas 

modalidades, incluindo todos os meios de deslocamento inseridos nessas ações. 

 Art. 13. A Mobilidade e Acessibilidade no Município de Morrinhos têm como objetivo 

geral qualificar a circulação e a acessibilidade da população de modo a atender às suas 

necessidades. 

 

 Parágrafo único. São objetivos para Mobilidade e Acessibilidade no Município de 

Morrinhos: 

 

 I - maior integração municipal e regional, entre povoados, comunidades rurais e zona 

urbana de Morrinhos e deste com suas áreas de influência, sobretudo com os municípios 

limítrofes, pela melhoria na circulação rodoviária; 

 

 II – reestruturar a mobilidade para integrar o território municipal, compreendido em suas 

zonas urbana e rural; 

  

 III - maior integração entre os bairros da cidade e as suas áreas de influência, através da 

melhoria na circulação viária; 

 

 IV – melhorar e qualificar o sistema viário existente, readequando-o conforme as 

demandas atuais; 

 

 V – universalizar o acesso à cidade, garantindo a acessibilidade a todos os 

equipamentos urbanos, transportes e demais serviços da cidade; 

 

 VI – estímulo aos meios de transporte menos poluentes, como as bicicletas; 



 

 

 
MM UU NN II CC ÍÍ PP II OO   DD EE   MM OO RR RR II NN HH OO SS   

EE ss tt aa dd oo   dd ee   GG oo ii áá ss   
  

 

 15 

 

 VII – garantir condições de circulação e convivência entre veículos motorizados e não 

motorizados e pedestres com acessibilidade e segurança; 

 

 VIII – incentivar parcerias com os governos federal e estadual para implementar ações 

relativas à melhoria das rodovias do Município. 

 

 Art. 14. Os objetivos para a Mobilidade e Acessibilidade dar-se-ão por meio das 

seguintes diretrizes: 

 

 I - condicionamento das intervenções públicas e privadas à garantia da ampla 

acessibilidade; 

 

 II – reestruturação do transporte coletivo para atender a demanda dos aglomerados 

urbanos; 

 

 III - ordenamento e manutenção permanente da rede de estradas vicinais; 

 

 IV – requalificar as faixas lindeiras das rodovias; 

 

 V – implantação de vias expressas e semi-expressas e outras para o transporte de 

cargas e de pessoas; 

 

 VI – implementar de forma progressiva ciclo-vias e ciclo-faixas; 

 

 VII - redução dos acidentes de trânsito e maior conscientização da população sobre a 

necessidade de obediência às regras envolvendo a mobilidade urbana e organização do sistema 

viário urbano de modo a priorizar o deslocamento do pedestre e, sempre que possível, a fluidez 

dos veículos;  

 

 VIII – implantação de pontos de parada de ônibus quando necessários, localizados em 

locais estratégicos de atendimento a um maior número de pessoas, bem como a melhoria dos já 

existentes; 

 

 IX - identificação da malha rodoviária municipal a ser complementada, com prioridade 

para aprimorar o escoamento da produção e melhorar o transporte coletivo; 
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 XI – promover a melhoria nos trajetos e conservação das estradas vicinais. 

 

 XII - adequação de terminais rodoviários, que sirvam de suporte para a circulação de 

mercadorias, pessoas e também para o turismo local; 

 

 XIII - reserva de espaços para estacionamento de veículos individuais e/ou coletivos e de 

mercadorias próximos a feiras e edifícios institucionais; 

 

 XIV - articulação com os órgãos federais e estaduais responsáveis pela mobilidade no 

Município de Morrinhos, para melhorias nos sistemas rodoviários intra e intermunicipal; 

 

 XV – finalizar a construção do anel viário municipal e integrar o escoamento de produção 

e o trânsito de veículos pesados pela sua rota; 

 

 XVI – elaboração democrática do Plano Municipal de Mobilidade e Acessibilidade, 

descrito no Anexo II desta Lei; 

 

 XVII – elaboração de normas para qualificação dos espaços públicos que incluam as 

demandas dos portadores de necessidades especiais e com mobilidade reduzida, atendendo a 

legislação federal específica, aplicando-se a mesma regra para favorecimento da mobilidade e 

acessibilidade. 

 

 Art. 15. Constituem-se programas para Mobilidade e Acessibilidade na cidade de 

Morrinhos, seguindo diretrizes contidas no Anexo II desta Lei: 

 

 I - Programa de Qualificação do Transporte Coletivo; 

 

 II - Programa de Educação no Trânsito. 

 

Capítulo IV 

Da Valorização do Espaço Urbano e Patrimônio Histórico Cultural 

 

 Art. 16. A Valorização do Espaço Urbano e Patrimônio Histórico Cultural têm como 

objetivo geral ordenar e regulamentar o aproveitamento dos espaços da cidade, além de 

preservar e recuperar o patrimônio histórico e cultural, propiciando um ambiente saudável e 
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confortável para os seus usuários e atividades, sobretudo relacionadas ao lazer, cultura, turismo e 

ao comércio. 

 

 Parágrafo único. São objetivos específicos da Valorização do Espaço Urbano e 

Patrimônio Histórico Cultural: 

 

 I - ordenar as atividades desenvolvidas nos espaços públicos da cidade, incentivando a 

descentralização dos pequenos comércios de apoio à habitação; 

 

 II - requalificar o centro urbano do município; 

 

 III – valorizar e preservar o patrimônio histórico cultural da cidade de Morrinhos 

compreendido pelos bens materiais e imateriais de interesse histórico, paisagístico, artístico, 

arquitetônico, científico, arqueológico, bibliográfico ou representativos das tradições e da 

identidade cultural da população; 

 

 IV - adotar padrões urbanísticos que melhorem a acessibilidade e favoreçam a criação 

de uma nova identidade urbanística para a cidade, condizentes com as características climáticas 

e culturais de Morrinhos; 

 

 V - combater as tendências que possam levar à segregação no aproveitamento do 

espaço urbano; 

 

 VI - propiciar a todos os benefícios oferecidos pela urbanização. 

 

 Art. 17. São diretrizes para a Valorização do Espaço Urbano e Patrimônio Histórico 

Cultural: 

 

 I – restauração e requalificação de edifícios de interesse histórico e cultural incentivando 

usos e atividades que visem os objetivos para implementação da Valorização do Espaço Urbano 

e Patrimônio Histórico Cultural; 

 

 II - priorização de ações nas regiões mais carentes, com ênfase na implantação e 

melhoria dos sistemas de investimentos públicos; 
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 III - ampliação da acessibilidade para pessoas portadoras de necessidades especiais ou 

com mobilidade reduzida, reportando-se às exigências das normas técnicas brasileiras 

específicas; 

 

 IV – definição de áreas para estacionamento de veículos e paradas de ônibus; 

 

 V - valorização dos bens históricos e culturais da cidade de Morrinhos; 

 

 VI - ordenamento e padronização dos elementos do mobiliário urbano e de comunicação 

visual; 

 

 VII - envolvimento dos diferentes agentes responsáveis pela construção da cidade, 

ampliando a capacidade de investimento do Município; 

 

 VIII - otimização dos investimentos públicos existentes; 

 

 IX - participação popular nos projetos de intervenção. 

 

 Art. 18. Para a Valorização do Espaço Urbano e Patrimônio Histórico e Cultural será 

elaborado o Plano de Valorização do Espaço Urbano e Patrimônio Histórico Cultural, de acordo 

com as diretrizes contidas no Anexo II desta Lei. 

 

 Art. 19. Para a implementação da política de Valorização do Espaço Urbano e 

Patrimônio Histórico e Cultural, o Município deverá elaborar, os seguintes programas, seguindo 

diretrizes contidas no Anexo II desta Lei: 

 

 I - Programa de Valorização das Áreas de Interesse Turístico-Histórico-Cultural; 

 

 II - Programa de Revitalização das Áreas de Interesse Comercial; 

 

III - Programa de Qualificação Paisagística. 

 

Capítulo V 

Do Desenvolvimento Econômico 
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 Art. 20. O Desenvolvimento Econômico tem como objetivo geral o crescimento da 

economia do Município, através da valorização das atividades existentes e da criação de novas 

atividades econômicas, além da distribuição de oportunidades de trabalho e geração de emprego 

e renda a toda população, aliados à conservação dos recursos naturais e do meio ambiente. 

 

 Art. 21. A implementação das estratégias de desenvolvimento econômico aliado ao 

desenvolvimento social dar-se-á por meio dos seguintes objetivos específicos:   

 

 I – valorização do papel de Morrinhos como Pólo Regional de Desenvolvimento 

Econômico;  

 

 II – valorizar o potencial do Município e as características presentes no território; 

 

 III – fomento à organização e a promoção de iniciativas empreendedoras; 

 

 IV – promoção de condições favoráveis para a agricultura familiar e atividades dos 

pequenos produtores rurais, incentivando à implantação de atividades rurais sustentáveis; 

 

 V - criação de Arranjos Produtivos Locais – APL, que combinem o emprego de mão de 

obra local com conteúdo tecnológico e serviços especializados, conectados em redes de micro, 

pequenas e médias empresas, em cadeias produtivas locais e regionais; 

 

 VI – incentivo à produção e a socialização do conhecimento tecnológico; 

 

 VII - garantir espaços para realização de atividades produtivas sustentáveis, com 

condições mínimas de abastecimento e consumo; 

 

 VIII – requalificar o espaço urbano das áreas tradicionais de comércio e serviços e 

incentivar a descentralização, através da implantação de atividades diversificadas e 

complementares de comércio e serviços nos bairros; 

  

 IX - desenvolver as potencialidades da produção local, a dinamização e valorização dos 

ramos de atividades já consolidadas; 
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 X – consolidar e divulgar a identidade morrinhense, associando-a aos produtos e 

serviços da região, através da criação de espaços privilegiados baseados na oferta de serviços e 

produtos locais; 

 

 XI – implementar mecanismos institucionais de incentivo fiscal para a promoção do 

desenvolvimento econômico, além da atualização da atual política tributária municipal, pautada na 

integração com as demais políticas de desenvolvimento local; 

 

 XII – apoiar pequenas e médias empresas que objetivem a criação de novas 

oportunidades de trabalho e renda, sobretudo para a população excluída do mercado formal; 

 

 XIII – promover parcerias entre os setores público e privado, gerando dinamismo 

econômico em áreas estratégicas do território; 

 

 XIV – promover a formação, o treinamento e a qualificação da mão de obra local, com o 

uso adequado dos recursos provenientes do orçamento municipal, dos fundos federais, e através 

de convênios com órgãos estaduais e federais; 

 

  XV – direcionar a ocupação sustentável das áreas definidas pelas políticas públicas da 

Zona Rural, contemplando ações de fomento à produção, à preservação dos recursos naturais, 

saneamento ambiental e atividades agropecuárias e turísticas; 

 

 XVI – buscar estratégias para o abastecimento do Distrito Agro-Industrial de Morrinhos 

bem como o uso racional da água consumida no município, especialmente pelos pivôs centrais, 

sem comprometer a qualidade da produção e a preservação dos mananciais; 

 

 XVII – elaboração de estudos de impacto de vizinhança, para viabilizar a transferência de 

empresas pré-existentes para os locais destinados a implantação dessas atividades, quando for 

constatado que as suas instalações não estão oportunas para o local de funcionamento; 

 

  XVIII – estimular o associativismo e o cooperativismo.   

 

 Art. 22. O Desenvolvimento Econômico será implementado no município através dos 

seguintes programas, descritos no Anexo II desta Lei: 

 

 I – Programa de Fortalecimento da Base Financeira e Fiscal do Município; 
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 II – Programa de Estímulo ao Turismo;  

 

 III – Programa de Integração dos Setores Formal e Informal da Economia; 

 

 IV – Programa de Estímulo à Geração de Emprego, Trabalho e Renda. 

 

Capítulo VI1 

Do saneamento básico 

  

Capítulo VI 

Do Saneamento Ambiental Qualificado 

 

 Art. 23. A promoção do Saneamento Básico tem como objetivo geral a implantação de 

ações e investimentos dirigidos à universalização do abastecimento de água e esgotamento 

sanitário, além da resolução dos problemas relacionados ao manejo e destinação final dos 

resíduos sólidos e das águas pluviais. 

 Artigo com redação dada pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020. 

 Art. 23. A promoção do saneamento ambiental qualificado tem como objetivo geral a implantação de ações e 

investimentos dirigidos à universalização do abastecimento de água e esgotamento sanitário, além da resolução dos 

problemas relacionados ao manejo e destinação final dos resíduos sólidos e das águas pluviais. 

 

 Parágrafo único. O sistema de que trata o caput, atenderá a demanda da população 

visando a saúde pública e integridade do meio ambiente. 

 

 Art. 24. Para efeitos desse Capítulo, são compreendidos as seguintes infra-estruturas e 

serviços que propiciam a salubridade dos assentamentos rurais e urbanos, por meio da gestão 

ambiental: 

 

 I – abastecimento de água potável; 

 

 II – coleta e tratamento de esgoto sanitário; 

 

 III – drenagem das águas pluviais; 

 

 IV – manejo dos resíduos sólidos; 

 

                                                 
1 Capítulo com redação dada pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020. 
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 V – reutilização das águas e a redução do consumo energético. 

 

 Art. 25. São objetivos específicos do saneamento básico: 

 Artigo com redação dada pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020. 

Art. 25. São objetivos específicos do saneamento ambiental qualificado: 

 I – ações voltadas à promoção do saneamento ambiental assegurando os benefícios da 

salubridade ambiental à totalidade da população do Município com a integração das políticas 

públicas e a articulação institucional; 

 

 II – a regularização das ligações de esgotamento sanitário como forma de garantir o 

adequado funcionamento da atual rede implantada; 

 

 IV – a prestação dos serviços públicos de saneamento para o desenvolvimento urbano e 

melhor aproveitamento das condições existentes em Morrinhos; 

 

 V – ampliação do sistema de abastecimento de água para atender o Distrito Agro-

Industrial de Morrinhos; 

 

 VI – realização de levantamentos e estudos do potencial hídrico, buscando novas fontes 

de captação de água bem como o uso racional da água consumida no território municipal, sem 

comprometer a preservação dos mananciais; 

 

 VII - promoção de estudos para construção do aterro sanitário, com previsão de 

transferência de local do atual aterro controlado, inclusive buscando verbas federais e estaduais 

para esse fim em projetos que se ajustem aos padrões técnicos e ambientais exigíveis. 

 Art. 26. Para a promoção do Saneamento Básico, serão elaborados e implementados no 

município os seguintes Planos, seguindo as diretrizes descritas no Anexo II desta Lei: 

 Artigo com redação dada pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020. 

 I - Plano Municipal de Saneamento Básico; 

 Inciso com redação dada pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020. 

 

 Art. 26. Para a promoção do Saneamento Ambiental Qualificado, serão elaborados e implementados no 

município os seguintes Planos, seguindo as diretrizes descritas no Anexo II desta Lei: 

 

 I - Plano de Saneamento Ambiental Qualificado; 

 

 II – Plano de Gestão Integrada dos Resíduos Sólidos; 

 

 III – Plano de Drenagem Urbana. 
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Capítulo VII 

Do Desenvolvimento Humano 

Seção I 

Do Desenvolvimento Sócio Cultural 

 

 Art. 27. O Desenvolvimento Sócio Cultural pressupõe o incentivo da manifestação da 

cultura a toda a comunidade de Morrinhos, buscando a valorização da história, memória e 

identidade cultural do Município.   

 Art. 28. São diretrizes para o desenvolvimento sócio cultural: 

 

 I – preservar a história do surgimento do Município; 

 

 II – resguardar a cultura do povo morrinhense; 

 

 III – garantir acesso da população a peças t                                                                                                                                                 

eatrais, musicais, literárias e outras manifestações artísticas; 

 

 IV – promoção de campanhas para preservação e valorização dos bens públicos e 

culturais; 

 

 V – resgate e valorização das manifestações culturais; 

 

 VI – criação do Fundo Municipal de Cultura; 

 

 VII – manutenção, preservação e ampliação dos espaços culturais da cidade. 

 

 Art. 29. O Fundo Municipal de Cultura é o instrumento destinado a reunir recursos para 

implementação da política cultural de interesse social do Município de Morrinhos. 

 Regulamento: Lei 2.760, de 16 de maio de 2011; 

 

 § 1º O Fundo Municipal de Cultura deverá apoiar ou realizar investimentos destinados a: 

 

 I – festas populares tradicionais do Município; 

 

 II – atividades literárias; 
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 III – atividades musicais; 

 

 IV – atividades artesanais; 

 

 V – atividades cênicas; 

 

 VI – preservação do patrimônio cultural; 

 

 VII – estudo e pesquisa das atividades culturais e populares do Município; 

 

 VIII – outras atividades culturais de interesse público. 

 

 § 2º Serão destinados ao Fundo Municipal de Cultura os seguintes recursos: 

 

 I - dotações orçamentárias e créditos adicionais suplementares a ele destinados; 

 

 II - repasses ou dotações de origem orçamentária da União ou do Estado de Goiás a 

eles destinados; 

 

 III - empréstimos de operações de financiamento internos ou externos; 

 

 IV - contribuições ou doações de pessoas físicas ou jurídicas; 

 

 V - contribuições ou doações de entidades internacionais; 

 

 VI - recursos provenientes de acordos, contratos, consórcios ou convênios; 

 

 VII - rendimentos obtidos com a aplicação do seu próprio patrimônio; 

 

 VIII - retornos e resultados de suas aplicações; 

 

 IX - outras receitas eventuais. 

 

 § 3º O Conselho Municipal de Cultura deliberará sobre a utilização dos recursos do 

Fundo Municipal de Cultura. 
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Seção II 

Desenvolvimento Educacional 

 

 Art. 30. As estratégias de promoção para o desenvolvimento da educação objetivam 

implementar na cidade uma política educacional única, articulada ao conjunto das políticas 

públicas, compreendendo a educação como constituição cultural de cidadãos livres, assegurando 

seu caráter emancipatório por meio da implementação da educação em todos os níveis, 

efetivando-a como espaço de inclusão social e da universalização da cidadania. 

 

 Art. 31. A implantação dos programas estratégicos da promoção da educação dar-se-á 

por meio de diretrizes gerais que consistirão em: 

 

 I – assegurar a autonomia de instituições educacionais quanto aos projetos pedagógicos 

e os recursos financeiros necessários à sua manutenção, conforme art. 12 da Lei Federal nº. 

9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação e a Lei Orgânica do 

Município; 

 

 II – ampliar o atendimento da educação infantil e creches, com o objetivo de garantir a 

articulação, integração e colaboração das três esferas – União, Estado e Município e entre 

setores da educação, saúde, assistência social e cultura – para assegurar o desenvolvimento da 

educação infantil, enquanto prioridade; 

 

 III – garantir a universalização do atendimento, a todas as crianças e adolescentes no 

ensino fundamental, com o propósito de implementar um novo paradigma educacional, garantindo 

um projeto que considere a interlocução entre todos os atores do processo educativo com vistas 

ao atendimento universal da educação; 

 

 IV – garantir as condições de acesso e continuidade dos estudos aos adolescentes, 

jovens e adultos, inclusive através de programas de aceleração educacional; 

 

 V – possibilitar formas de integrar a Educação de Jovens e Adultos à Educação 

Profissional, tornando-a mais atraente e eficaz, considerando os seus eixos norteadores, para a 

construção de autonomia social, cultural, intelectual e política do educando; 

 

 VI – reconhecer a importância de ampliar a oferta da educação profissional, promovendo 

sua expansão para os que cursam ou cursaram o ensino médio, possibilitando a formação 
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técnica, preferencialmente num mesmo estabelecimento, garantindo a implementação de políticas 

conjugadas com outras instâncias; 

 

 VII – implementar políticas que facilitem às minorias o acesso à educação superior e 

tecnológica, ampliando a produção de conhecimento e melhorando o desenvolvimento da 

população, incentivando ainda a manutenção e ampliação do número de cursos superiores 

instalados na cidade de Morrinhos; 

 

 VIII – promover formação profissional continuada e a valorização dos trabalhadores em 

educação, no sentido de implementar políticas e práticas de valorização e humanização das 

condições de trabalho de todos os servidores que atuam na educação, compreendendo a 

importância de cada segmento no cotidiano das escolas; 

 

 IX – fortalecer a gestão democrática e participativa, para assegurar a construção coletiva 

da política educacional, otimizando os espaços escolares como espaço de uso comum da 

população, através do fortalecimento e incentivo às atividades do Conselho Municipal de 

Educação e dos Conselhos Escolares; 

 

 X – ampliar e garantir padrão mínimo de qualidade da estrutura e equipamentos da rede 

física de atendimento, adequando-as às necessidades da população; 

 

 XI - incentivo à criação de escolas de tempo integral; 

 

 XII – manutenção das escolas da Macrozona Rural, observadas a oportunidade e 

conveniência para suas atividades bem como a garantia ao transporte escolar de qualidade para 

os alunos da Macrozona Rural. 

 

Seção III 

Desenvolvimento da Saúde 

  

 Art. 32. O Desenvolvimento da Saúde pressupõe a universalização do acesso aos 

equipamentos e serviços de saúde, bem como garantia de um ambiente saudável e das 

condições dignas de sobrevivência para todos os cidadãos.  

 

Art. 33. A implementação dos programas estratégicos para o desenvolvimento e 

atendimento à saúde dar-se-á por meio das seguintes diretrizes gerais: 
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 I – ampliação do acesso à rede de serviços e da qualidade da atenção à saúde para 

assegurar a efetividade do atendimento à população no processo saúde-doença, através de 

ações de proteção, promoção, assistência e reabilitação; 

 

 II – universalização e integralidade da atenção à saúde, para assegurar o acesso a todos 

os cidadãos aos serviços de saúde do Sistema Único de Saúde – SUS; 

 

 III – ampliação do atendimento através de programas de saúde da família, de forma a 

atender toda população; 

 

 IV – desenvolvimento de ações preventivas e de promoção da saúde, de modo integrado e 

intersetorial, visando reduzir os indicadores de morbi-mortalidade com o controle das doenças, e a 

redução dos principais agravos, danos e riscos à saúde;  

 

 V – modernização administrativa e humanização do modelo de organização dos serviços 

de saúde no Município, com o objetivo de promover a melhoria da gestão, do acesso e da 

qualidade das ações, serviços e informações de saúde; 

 

 VI – ampliação e garantia dos padrões de qualidade da estrutura física, humana e 

equipamentos da rede de atendimento à saúde, adequando-os às necessidades da população;  

 

 VII – promoção da melhoria da saúde ambiental da cidade através do controle da 

qualidade do ar, da água e dos níveis de ruído nos locais pertinentes; 

 

 VIII – criação de campanhas visando a conscientização da população sobre os princípios 

básicos de higiene, saúde e cidadania, como forma de combate às doenças. 

 

Seção IV 

Desenvolvimento do Esporte e Lazer 

 

 Art. 34. O Desenvolvimento do Esporte e Lazer pressupõe o acesso universal aos 

equipamentos e atividades de esporte e lazer no Município de Morrinhos, como forma de inclusão 

social e melhoria da qualidade de vida de toda população. 

 

 Art. 35. As estratégias de desenvolvimento e promoção do esporte e lazer objetivam: 
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 I – ampliar e reorientar a instalação dos equipamentos públicos e privados direcionados 

à pratica do esporte e lazer, com vistas à ampliação da oferta destes benefícios e novas 

oportunidades, inclusive com o aproveitamento das potencialidades do ecoturismo local, como 

forma de disseminar estas práticas; 

 

 II – potencializar as ações na área de esporte e lazer no Município, como forma de 

promover a inserção da população socialmente excluída; 

 

 III – ações públicas de inserção da população carente aos programas sociais, ligados à 

prática esportiva e de lazer;  

 

 IV – assegurar o pleno funcionamento de todos os equipamentos garantindo a 

manutenção das instalações; 

 

 V – revitalizar os grandes equipamentos esportivos municipais, tais como, parques, 

parques infantis, praças poliesportivas, ginásios, dentre outros. 

 

 Art. 36. A implantação dos programas estratégicos para o Desenvolvimento do Esporte e 

Lazer dar-se-á por meio das seguintes diretrizes: 

 

 I – ampliação e a otimização da capacidade dos equipamentos esportivos municipais, 

adotando como padrão mínimo de atendimento a possibilidade de uso pela população; 

 

 II – elaboração de diagnósticos, identificando áreas que necessitam de equipamentos, 

visando a ampliação do acesso ao esporte e lazer no território municipal; 

 

 III – promoção de programas permanentes de atividades recreativas, esportivas e 

artísticas nas escolas, áreas de praças e jardins e de equipamentos, possibilitando a integração e 

convivência entre a população; 

 

 IV – elaboração de programa de incentivo às atividades de esporte e lazer buscando 

parcerias com entidades públicas ou privadas. 

 

Seção V 

Da Assistência Social 
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 Art. 37. A política pública de assistência social tem como objetivo a garantia dos padrões 

básicos de vida, aos cidadãos em situação de vulnerabilidade social, atendendo às suas 

necessidades sociais de segurança, sobrevivência cotidiana e dignidade humana, nos termos dos 

artigos 203 e 204, da Constituição Federal e da Lei Orgânica da Assistência Social – Lei Federal 

n.º 8.742/93. 

 

 Art. 38. São estratégias para a promoção da assistência social: 

 

 I – universalização do acesso às políticas públicas de assistência social, para garantir 

que todo cidadão em situação de risco social e pessoal, tenha acesso às políticas compensatórias 

de inclusão social visando a garantia do desenvolvimento sócio-econômico e dos padrões básicos 

de vida; 

 

 II – focalização da assistência social, de forma prioritária na família, com o objetivo de 

estabelecer junto a esta o eixo programático das ações da política de assistência social, de forma 

que qualquer pessoa possa desenvolver as condições para o pleno exercício da cidadania e a 

melhoria da qualidade de vida; 

 

 III – fortalecimento do controle social, reconhecendo as instâncias de participação 

popular e de controle da sociedade civil sobre definição e gestão das políticas de assistência 

social desenvolvidas no Município. 

 

 Art. 39. As estratégias da inclusão social objetiva a garantia da inserção do cidadão 

excluído na sociedade, buscando sua inclusão nos investimentos e benefícios sociais implantados 

na cidade. 

 

 Art. 40. A implantação dos programas estratégicos da inclusão social dar-se-á por meio 

de diretrizes que consistirão em: 

 

 I – priorizar a inclusão social dos grupos de maior vulnerabilidade, crianças e 

adolescentes, idosos, mulheres, mães, pessoas com deficiência, e as minorias étnicas, na 

proporção das políticas, planos, programas e projetos da gestão; 

 Regulamento: Lei 2.897, de 17 de maio de 2012.2 

 Regulamento: Lei 2.094, de 18 de junho de 2004.3 
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 Regulamento: Lei 2.871, de 22 de março de 2012.4 

 Regulamento: Lei 2.933, de 25 de março de 2013.5 

 Regulamento: Lei 2.951, de 22 de maio de 2013.6 

 Regulamento: Lei 3.112, de 30 de abril de 2015.7 

 

 II – aperfeiçoar os mecanismos de captação de recursos públicos e privados e garantir a 

destinação e fiscalização de recursos específicos para implantação dos programas e projetos da 

gestão; 

 III – reconhecer os Conselhos Municipais constituídos dentre outras formas de 

participação e de controle da sociedade civil; 

 

 IV – integrar programas intra-setoriais para que seja incorporado o segmento de maior 

vulnerabilidade na política pública de alcance social, garantindo o respeito e atendimento; 

 

 V – combater o preconceito de todas as formas de discriminação e violência, 

promovendo o respeito às diferenças e as desigualdades. 

 

TÍTULO III 

DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO 

Capítulo I 

Da Divisão do Território Municipal 

 

 Art. 41. Para a estruturação do Município de Morrinhos fica instituído o 

macrozoneamento municipal que visa garantir a ocupação equilibrada do território e o 

desenvolvimento sustentável das atividades. 

 

 Parágrafo único. As delimitações das Macrozonas municipais estão apresentadas no 

Mapa 1 – Mapa de Macrozoneamento de Morrinhos, no Anexo I desta lei. 

 

 Art. 42. O macrozoneamento do Município de Morrinhos tem como diretrizes: 

  

 I – preservação da Bacia do Pipoca, Leste e Nordeste, preservando o oleoduto e 

Sudeste, próximo a pista de pouso, mediante a indução da ocupação dos lotes vagos existentes 

                                                                                                                                                           
2 Plano de enfrentamento à violência sexual contra criança e adolescente. 
3 Tempo de espera em fila dos usuários dos serviços públicos (bancos para gestante, lactante e idoso). 
4 Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Conselho Tutelar. 
5 Fundo Municipal do Idoso 
6 Política de promoção e saúde do idoso e envelhecimento saudável. 
7 Plano Municipal para Infância e Adolescência / PMIA. 
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na cidade de Morrinhos e o adensamento da área urbana consolidada, para evitar a ocupação 

das áreas ambientalmente frágeis e desprovidas de equipamentos e serviços urbanos. 
 

 Redação dada pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020. 

 

 I - inibição da expansão da malha urbana nas direções Oeste, sentido BR-153, Nordeste, preservando a Bacia 

do Pipoca, Leste e Nordeste, preservando o gasoduto e Sudeste, próximo a pista de pouso, mediante a indução da 

ocupação dos lotes vagos existentes na cidade de Morrinhos e o adensamento da área urbana consolidada, para evitar a 

ocupação das áreas ambientalmente frágeis e desprovidas de equipamentos e serviços urbanos; 

 

 II - promoção da ocupação e do uso do território municipal de acordo com as dinâmicas 

existentes, as características físico-ambientais, a distribuição de equipamentos, infra-estrutura, 

transporte e serviços urbanos, considerando as possibilidades de investimentos públicos; 

 

 III – impedimento e restrição à ocupação nas áreas das unidades de conservação, nas 

nascentes e nas áreas de preservação permanente; 

 

 IV - aproveitamento sustentável das áreas não urbanas, com potencial para o 

desenvolvimento de atividades agrícolas e turísticas; 

 

 V - ampliação das áreas protegidas no âmbito municipal. 

 

 Art. 43. Para fins de gestão municipal, integram o território de Morrinhos: 

 

 I – a Macrozona Urbana; 

 

 II – a Macrozona Rural; 

 

 Art. 44. A Macrozona Urbana será submetida à legislação específica que determine as 

condições de parcelamento, uso e ocupação do solo urbano, observando-se a Tabela 1 – Uso e 

Ocupação do Solo inserida no Anexo I desta lei. 

 

 Parágrafo único. Compõem a legislação específica referida no caput deste artigo, entre 

outras: 

 

 I - Lei de Uso e Ocupação do Solo; 

 

 II - Lei de Parcelamento do Solo Urbano; 
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 III - Código de Obras e Edificações; 

 

 IV - Código de Posturas. 

 

Capítulo II 

Da Macrozona Urbana 

Seção I 

Da Composição e Elementos Básicos 

 
 Art. 45. Macrozona Urbana é composta pelas áreas do território municipal destinadas ao 

desenvolvimento de usos e atividades urbanas, delimitadas de modo a conter a expansão 

horizontal da cidade, com o intuito de otimizar a utilização da infra-estrutura existente e atender às 

diretrizes de estruturação do Município. 

 

 § 1º O Mapa da Macrozona Urbana está definido no Mapa 1 – Mapa de 

Macrozoneamento de Morrinhos, no Anexo I desta lei. 

 

 Art. 46. A implementação da Macrozona Urbana visa: 

 

 I - ordenar a cidade de modo a propiciar melhor qualidade de vida para todos os seus 

habitantes; 

 

 II - valorizar o patrimônio histórico, cultural e ambiental; 

 

 III – universalizar de forma igualitária o acesso aos bens e serviços essenciais ao bem-

estar da população, garantindo o direito a cidade. 

 

 Art. 47. São prioridades para a Macrozona Urbana: 

 

 I - indução ao adensamento das áreas mais bem dotadas de infra-estrutura e 

equipamentos urbanos; 

 

 II - indução à ocupação dos vazios urbanos prioritariamente com a promoção de 

habitação de interesse social, possibilitando maior integração das áreas; 
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 III - proteção e recuperação das áreas de nascentes e de proteção ambiental; 

 

 IV – identificação e implantação de políticas em áreas de interesse ambiental, turístico, 

histórico-cultural, social, habitacional, institucional, comercial e industrial; 

 

 V - definição de áreas prioritárias para implantação de infra-estrutura e distribuição de 

equipamentos públicos; 

 

 VI - criação de mecanismos de contrapartida da iniciativa privada para reverter ganhos 

com a ocupação de áreas privilegiadas favorecendo as áreas carentes de infra-estrutura e 

serviços ocupadas pela população de baixa renda; 

 

 VIII - identificação de áreas que possibilitem criar alternativas de lazer para os habitantes 

e turistas associados à proteção ambiental e geração de trabalho e renda. 

  

Seção II 

Da Divisão da Macrozona Urbana 

Subseção I 

Do perímetro urbano 

 

  Art. 48. Compreende-se o Macrozoneamento Urbano como um referencial 

espacial para o uso e a ocupação do solo na cidade, em concordância com as estratégias de 

políticas urbanas. 

 

  § 1º Para os efeitos desta Lei, o Macrozoneamento Urbano tem ainda por função, 

circunscrever o perímetro urbano, onde serão implementadas as regras das políticas urbanas. 

 

  Art. 49. O perímetro urbano do Município de Morrinhos é descontínuo 

compreendendo a cidade de Morrinhos, o Distrito Agro-Industrial de Morrinhos (DAIMO) e os 

distritos do Rancho Alegre, Trevo de Pontalina e Marcelânia, sendo representado no Mapa 5 – 

Mapa do Perímetro Urbano, no Anexo 1 desta Lei e delimitado através das coordenadas 

georeferenciadas descritas no Anexo III desta Lei. 

 

 Redação dada pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020. 
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  Art. 49. O perímetro urbano do Município de Morrinhos é descontínuo compreendendo a cidade de 

Morrinhos e o Distrito Agro-Industrial de Morrinhos (DAIMO), sendo representado no Mapa 5 – Mapa do Perímetro 

Urbano, no Anexo 1 desta Lei e delimitado através das coordenadas georeferenciadas descritas no Anexo III desta Lei. 

 

  Art. 50. A delimitação do perímetro urbano teve como critério a previsão do 

aumento da população devido à política de incentivo e a previsão da chegada de grandes 

empresas em Morrinhos com a criação de áreas para expansão urbana, Nordeste, preservando a 

Bacia do Pipoca, Leste e Nordeste, preservando o oleoduto e Sudoeste, próximo a pista de 

pouso, evitando a ocupação de áreas ambientalmente frágeis, desprovidas de equipamentos e 

serviços urbanos e de proteção ambiental; 

 Redação dada pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020. 

  Art. 50. A delimitação do perímetro urbano teve como critério a previsão do aumento da população 

devido à política de incentivo e a previsão da chegada de grandes empresas em Morrinhos com a criação de áreas para 

expansão urbana, além da inibição da expansão da malha urbana nas direções Oeste, sentido BR-153, Nordeste, 

preservando a Bacia do Pipoca, Leste e Nordeste, preservando o gasoduto e Sudoeste, próximo a pista de pouso, 

evitando a ocupação de áreas ambientalmente frágeis, desprovidas de equipamentos e serviços urbanos e de proteção 

ambiental; 

 

Subseção II 

Da territorialização das políticas públicas 

 

  Art. 51. A territorialização das políticas públicas compreende as diretrizes e ações 

do Poder Executivo relativas à organização e cumprimento das funções sociais da cidade e da 

propriedade no território urbano.  

 

  Parágrafo único. A territorialização das políticas públicas define ainda as grandes 

áreas de interesse de uso, as áreas onde se pretendem incentivar, coibir ou qualificar a ocupação. 

   

Art. 52. As áreas descritas abaixo estão demonstradas no Mapa 02 – Mapa de 

Políticas Públicas Urbanas, do Anexo I desta Lei e os seus respectivos planos, programas e 

instrumentos estão relacionados no Anexo II desta Lei: 

 

  I - Área de Proteção Ambiental: é caracterizada por regiões marcadas pela 

presença de bens naturais a serem preservados, e compreende os seguintes objetivos: 

 

  a) recuperar e preservar o patrimônio ambiental do Município; 

  b) promover atividades de educação ambiental e pesquisas; 
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  c) apoiar a implantação de atividades sustentáveis, visando melhor qualidade de 

vida à população. 

d) implantação prioritária dos seguintes instrumentos e programas descritos no 

Anexo II desta Lei: 

1) Código Ambiental Municipal; 

2) Programa de Proteção e Recuperação de Nascentes e Cursos d`Água; 

3) Programa Municipal de Educação Ambiental; 

4) Programa de Preservação do Patrimônio Ambiental. 

 

  II - Área Prioritária para Ocupação: parcela do território municipal caracterizada por 

grande número de vazios urbanos e dotada de infra-estrutura, destinada à indução da ocupação, 

compreendendo os seguintes objetivos:  

 

  a) induzir a ocupação de imóveis não utilizados ou subutilizados; 

  b) otimizar a infra-estrutura existente; 

  c) absorver novas densidades populacionais; 

  d) condicionar a intensificação da ocupação em função da capacidade dos 

equipamentos urbanos e sociais; 

  e) aplicação dos seguintes instrumentos da política urbana: 

  1) Parcelamento, Edificação ou Utilização Compulsórios; 

  2) IPTU Progressivo no Tempo; 

  3) Desapropriação com Pagamentos em Títulos da Dívida Pública; 

  4) Consórcio Imobiliário; 

  5) Direito de Preempção; 

  6) Outorga Onerosa do Direito de Construir; 

  7) Operações Urbanas Consorciadas. 

f) implantação prioritária do Programa de Incentivo à Ocupação Prioritária dos 

Vazios Urbanos. 

   

  III - Área Prioritária para Ocupação e Complementação da Infra-Estrutura: 

caracteriza-se pela parcela do território municipal constituída de grande número de vazios 

urbanos e com carência de infra-estrutura, destinada ao incentivo à ocupação e complementação 

da infra-estrutura, compreendendo os seguintes objetivos:  

 

  a) implantar e otimizar a infra-estrutura existente; 

  b) induzir a ocupação de imóveis não utilizados ou subutilizados; 
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  c) absorver novas densidades populacionais; 

  d) condicionar a intensificação da ocupação em função da capacidade dos 

equipamentos urbanos e sociais; 

  e) garantir a proteção e preservação do patrimônio ambiental;  

  f) aplicação dos seguintes instrumentos da política urbana: 

   1) Parcelamento, Edificação ou Utilização Compulsórios; 

  2) IPTU Progressivo no Tempo; 

  3) Desapropriação com Pagamentos em Títulos da Dívida Pública; 

  4) Consórcio Imobiliário; 

  5) Direito de Preempção; 

  6) Outorga Onerosa do Direito de Construir; 

  7) Operações Urbanas Consorciadas. 

  g) implantação prioritária do Programa de Incentivo à Ocupação Prioritária dos 

Vazios Urbanos, do Plano Municipal de Saneamento Básico, do Plano de Gestão Integrada dos 

Resíduos Sólidos e do Plano de Drenagem Urbana. 

 Alínea com redação dada pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020. 

 

g) implantação prioritária do Programa de Incentivo à Ocupação Prioritária dos Vazios Urbanos, do 

Plano Municipal de Saneamento Ambiental Qualificado, do Plano de Gestão Integrada dos Resíduos Sólidos e do Plano 

de Drenagem Urbana. 

  

  IV - Área Prioritária para Investimentos Públicos: área do território caracterizada 

por uma concentração elevada de residências, com carência de infra-estrutura, prioritária para 

investimentos públicos, compreendendo os seguintes objetivos:  

  a) requalificação urbanística e ambiental; 

  b) implantar e otimizar a infra-estrutura; 

  c) implantar equipamentos públicos; 

  d) garantir a proteção e preservação do patrimônio ambiental e cultural. 

  e) aplicação dos seguintes instrumentos da política urbana: 

  1) Consórcio Imobiliário; 

  2) Direito de Preempção; 

  3) Outorga Onerosa do Direito de Construir; 

  4) Operações Urbanas Consorciadas. 

  f) implantação prioritária do Plano Municipal de Saneamento Básico, do Plano de 

Gestão Integrada dos Resíduos Sólidos, do Plano de Drenagem Urbana, do Programa para 

Melhoria das Condições de Habitação em Áreas Consolidadas. 

 Alínea com redação dada pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020. 
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f) implantação prioritária do Plano Municipal de Saneamento Ambiental Qualificado, do Plano de 

Gestão Integrada dos Resíduos Sólidos, do Plano de Drenagem Urbana, do Programa para Melhoria das Condições de 

Habitação em Áreas Consolidadas. 

    

  V - Área Prioritária para Investimentos Públicos e Habitação de Interesse Social: 

áreas com um grande número de terrenos vazios, com carência de infra-estrutura e equipamentos 

públicos, priorizadas para ocupação da população de baixa renda, compreendendo os seguintes 

objetivos: 

 

  a) implantar e otimizar a infra-estrutura; 

  b) implantar equipamentos públicos; 

  c) promover programas habitacionais. 

  d) aplicação dos seguintes instrumentos da política urbana: 

  1) Parcelamento, Edificação ou Utilização Compulsórios; 

  2) IPTU Progressivo no Tempo; 

  3) Desapropriação com Pagamentos em Títulos da Dívida Pública; 

  4) Consórcio Imobiliário; 

  5) Direito de Preempção; 

  6) Outorga Onerosa do Direito de Construir; 

  7)Operações Urbanas Consorciadas. 

  e) implantação prioritária do Plano Municipal de Saneamento Básico, do Plano de 

Gestão Integrada dos Resíduos Sólidos, do Plano de Drenagem Urbana, do Programa para 

Melhoria das Condições de Habitação em Áreas Consolidadas, do Programa de Estímulo à 

Geração de Emprego, Trabalho e Renda, do Plano Habitacional de Interesse Social e do 

Programa de Construção de Habitação de Interesse Social. 

 Redação dada pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020. 

 

e) implantação prioritária do Plano Municipal de Saneamento Ambiental Qualificado, do Plano de 

Gestão Integrada dos Resíduos Sólidos, do Plano de Drenagem Urbana, do Programa para Melhoria das Condições de 

Habitação em Áreas Consolidadas, do Programa de Estímulo à Geração de Emprego, Trabalho e Renda, do Plano 

Habitacional de Interesse Social e do Programa de Construção de Habitação de Interesse Social. 

 

  VI - Área de Regularização Fundiária e Investimentos Públicos: áreas irregulares 

caracterizadas por uma grande concentração de residências e carência de infra-estrutura, 

prioritária para Investimentos Públicos, compreendendo os seguintes objetivos:  

  a) implantar e aperfeiçoar a infra-estrutura; 

  b) implantar equipamentos públicos; 
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  c) promover programa de regularização fundiária. 

  e) aplicação dos seguintes instrumentos da política urbana: 

1) Consórcio Imobiliário; 

  2) Direito de Preempção; 

  3) Outorga Onerosa do Direito de Construir; 

  4)Operações Urbanas Consorciadas. 

  f) implantação prioritária do Plano Municipal de Saneamento Básico, do Plano de 

Gestão Integrada dos Resíduos Sólidos, do Plano de Drenagem Urbana, do Programa para 

Melhoria das Condições de Habitação em Áreas Consolidadas, do Programa de Estímulo à 

Geração de Emprego, Trabalho e Renda, do Plano Habitacional de Interesse Social, do Programa 

de Regularização Fundiária e do Programa de Reassentamento de Famílias em Áreas de Risco. 

 Redação dada pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020. 

f) implantação prioritária do Plano Municipal de Saneamento Ambiental Qualificado, do Plano de 

Gestão Integrada dos Resíduos Sólidos, do Plano de Drenagem Urbana, do Programa para Melhoria das Condições de 

Habitação em Áreas Consolidadas, do Programa de Estímulo à Geração de Emprego, Trabalho e Renda, do Plano 

Habitacional de Interesse Social, do Programa de Regularização Fundiária e do Programa de Reassentamento de 

Famílias em Áreas de Risco. 

 

  VII - Área de Qualificação Urbana: são parcelas do território municipal, de domínio 

público ou privado, prioritárias para a implantação de intervenções dirigidas para a melhoria dos 

espaços públicos. 

 

  a) promover a requalificação urbanística; 

  b) induzir ao desenvolvimento sustentável; 

  c) melhorar a mobilidade urbana e acessibilidade; 

  d) implantar equipamentos públicos urbanos. 

  e) aplicação dos seguintes instrumentos da política urbana: 

  1) Parcelamento, Edificação ou Utilização Compulsórios; 

  2) IPTU Progressivo no Tempo; 

  3) Desapropriação com Pagamentos em Títulos da Dívida Pública; 

4) Consórcio Imobiliário; 

  5) Direito de Preempção; 

  6) Outorga Onerosa do Direito de Construir; 

  7)Operações Urbanas Consorciadas. 

f) implantação prioritária do Plano de Qualificação Paisagística. 
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  VIII - Área de Preservação Histórica e Cultural: são áreas de domínio público ou 

privado, dotadas de bens culturais a serem restaurados, requalificados e preservados, no intuito 

de preservar a história e a memória de Morrinhos, compreendendo os seguintes objetivos: 

 

  a) promover um Programa de Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural; 

  b) melhorar a mobilidade urbana e acessibilidade. 

  c) acompanhamento e fiscalização pelo Conselho competente; 

  d) garantir a preservação dos bens imóveis e móveis que tenham interesse 

histórico e/ou cultural; 

  e) aplicação dos seguintes instrumentos da política urbana: 

  1) Parcelamento, Edificação ou Utilização Compulsórios; 

  2) IPTU Progressivo no Tempo; 

  3) Desapropriação com Pagamentos em Títulos da Dívida Pública; 

  4) Direito de Preempção; 

  5) Outorga Onerosa do Direito de Construir; 

  6) Operações Urbanas Consorciadas. 

f) implantação prioritária do Plano de Valorização do Espaço Urbano e Patrimônio 

Histórico Cultural, do Programa de Revitalização das Áreas de Interesse Comercial, do Programa 

de Qualificação Paisagística e do Programa de Valorização das Áreas de Interesse Turístico-

Histórico-Cultural. 

 

  IX - Área de Interesse Comercial: são áreas caracterizadas pela implantação de 

comércio de pequeno porte, que não gerem impacto de vizinhança e/ou impacto ambiental, 

compreendendo os seguintes objetivos: 

 

  a) promover novas oportunidades funcionais e geração de trabalho e renda; 

  b) apoiar atividades comerciais que acarretem em benefícios para o município; 

  c) melhorar a mobilidade e a acessibilidade; 

  d) dar tratamento paisagístico diferenciado, com manutenção periódica da infra-

estrutura urbana; 

  e) aplicação dos seguintes instrumentos da política urbana: 

1) Direito de Preempção; 

  2) Outorga Onerosa do Direito de Construir; 

  3) Operações Urbanas Consorciadas 

  4) Estudo de Impacto de Vizinhança.  



 

 

 
MM UU NN II CC ÍÍ PP II OO   DD EE   MM OO RR RR II NN HH OO SS   

EE ss tt aa dd oo   dd ee   GG oo ii áá ss   
  

 

 40 

f) implantação prioritária do Plano de Valorização do Espaço Urbano e Patrimônio 

Histórico Cultural, do Programa de Revitalização das Áreas de Interesse Comercial, do Programa 

de Qualificação Paisagística e do Programa de Estímulo ao Emprego, Trabalho e Renda. 

 

  X - Área de Atividades Industriais de Médio e Pequeno Porte: áreas caracterizadas 

pela implantação de comércio e indústrias de pequeno porte, que não gerem impacto de 

vizinhança e/ou impacto ambiental compreendendo os seguintes objetivos: 

 

  a) promover novas oportunidades funcionais e geração de trabalho e renda; 

  b) apoiar atividades comerciais que gerem benefícios para o município; 

  c) aplicação dos seguintes instrumentos da política urbana: 

  1) Parcelamento, Edificação ou Utilização Compulsórios; 

  2) IPTU Progressivo no Tempo; 

  3) Desapropriação com Pagamentos em Títulos da Dívida Pública; 

4) Direito de Preempção; 

  5) Outorga Onerosa do Direito de Construir; 

  6) Operações Urbanas Consorciadas 

  7) Estudo de Impacto de Vizinhança. 

  8) Consórcio Imobiliário. 

d) implantação prioritária do Programa de Estímulo ao Emprego, Trabalho e Renda 

e do Programa de Integração dos Setores Formal e Informal da Economia. 

 

  XI - Área de Atividades Industriais de Grande Porte: área compreendida pelo 

Distrito Agro-Industrial de Morrinhos (DAIMO), caracterizada pela implantação de indústrias de 

médio e grande porte, compreendendo os seguintes objetivos: 

 

  a) promover novas oportunidades funcionais e geração de trabalho e renda; 

  b)apoiar a iniciativa privada no que diz respeito ao desenvolvimento da 

industrialização, do comércio e dos serviços no Município de Morrinhos, em todos os setores da 

economia; 

  c)implantação sistemática de medidas compensatórias e mitigadoras para 

estabelecimentos de grande porte; 

d) melhorar o abastecimento de água do DAIMO, como forma de atrair indústrias 

que dependem essencialmente desse recurso para sua respectiva linha de produção; 

  e) aglutinar os recursos municipais, estaduais, federais e privados destinados à 

implementação do desenvolvimento da industrialização, do comércio e dos serviços; 
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  f) implantar infra-estrutura para atender novas empresas; 

  g) aplicação dos seguintes instrumentos da política urbana: 

  1) Parcelamento, Edificação ou Utilização Compulsórios; 

  2) IPTU Progressivo no Tempo; 

  3) Desapropriação com Pagamentos em Títulos da Dívida Pública; 

  4) Consórcio Imobiliário; 

  5) Direito de Preempção; 

  6) Estudo de Impacto Ambiental. 

h) implantação prioritária do Programa de Estímulo ao Emprego, Trabalho e Renda 

e do Programa de Incentivo e Desenvolvimento Industrial de Morrinhos criado pela Lei Municipal 

nº 2.116, de 17 de julho de 2005. 

 

XII - Área de Expansão Controlada: caracteriza-se pela parcela do território 

municipal constituída por áreas reservadas à implantação de futuros loteamentos destinados ao 

crescimento populacional previsto pela política de incentivo a implantação de grandes empresas 

em Morrinhos, compreendendo os seguintes objetivos: 

 

  a) atender a demanda de crescimento populacional; 

  b) absorver novas densidades populacionais; 

  c) condicionar a ocupação em função da capacidade de infra-estrutura, 

equipamentos e serviços urbanos; 

  d) garantir a proteção e preservação do patrimônio ambiental;  

                          e) aplicação dos seguintes instrumentos da política urbana: 

  1) Consórcio Imobiliário; 

  2) Direito de Preempção; 

  3) Outorga Onerosa do Direito de Construir; 

  4) Operações Urbanas Consorciadas. 

   

  Parágrafo único.  A Área de Expansão Controlada fica condicionada à 

observância do Programa de Incentivo à Ocupação Prioritária dos Vazios Urbanos, exceto em 

situações de interesse público, onde será aplicado o instrumento de Operação Urbana 

Consorciada, devendo implantar melhorias de infra-estrutura preferencialmente nas áreas de 

Regularização Fundiária e Áreas de Complementação da Infra-estrutura, representadas no Mapa 

2 - Políticas Públicas Urbanas, no Anexo I desta Lei. 

 

Subseção III 
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Do zoneamento urbano 

 

  Art. 53. A definição do Zoneamento permite e condiciona o ordenamento territorial, 

definindo os parâmetros de uso e ocupação do solo urbano, através das Zonas de Uso, que 

representam parcelas do território urbano municipal onde predominam as mesmas características.  

 

  § 1º As delimitações do zoneamento urbano estão identificadas no Mapa 3 – Mapa 

de Zoneamento Urbano e os critérios para o uso e ocupação do solo estão descritos na Tabela 1 

– Uso e Ocupação do Solo, inseridos no Anexo I desta Lei. 
 

  § 1º A.  Consideram-se Áreas de Preservação Permanente – APP, em zonas rurais 

ou urbanas, para os efeitos desta Lei: 

 Acrescido pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020. 

  I – as faixas marginais de qualquer curso d’água natural, perenes e intermitentes 

excluídos os efêmeros, desde a borda da calha do leito regular, em largura mínima de: 

 Acrescido pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020. 

  a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de até 10 (dez) metros de largura; 

  b) 50 (cinquenta) metros, para os cursos d’água com largura superior a 10 (dez) 

metros e até 50 (cinquenta) metros de largura; 

  c) 100 (cem) metros, para os cursos d’água com largura superior a 50 (cinquenta) 

e até 200 (duzentos) metros de largura; 

  d) 200 (duzentos) metros, para os cursos d’água com largura superior a 200 

(duzentos) e até 600 (seiscentos) metros de largura; 

  e) 500 (quinhentos) metros, para os cursos d’água com largura superior a 600 

(seiscentos) metros; 

  II – as áreas no entorno dos lagos e lagoas naturais, em faixa com largura mínima 

de: 

 Acrescido pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020. 

  a) 100 (cem) metros, em zonas rurais, exceto para o corpo d’água natural com até 

20 (vinte) hectares de superfície, cuja faixa marginal será de 50 (cinquenta) metros; 

  b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas; 

  III – as áreas no entorno dos reservatórios d’água artificiais, na faixa definida na 

licença ambiental do empreendimento; 
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 Acrescido pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020. 

 Acrescido pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020. 

  IV – as áreas no entorno das nascentes e dos olhos d’água perenes, qualquer que 

seja sua situação topográfica, no raio mínimo de 50 (cinquenta) metros; 

 Acrescido pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020. 

  V – as encostas ou partes destas com declividade superior a 45° (quarenta e cinco 

graus), equivalente a 100% (cem por cento) na linha de maior declive; 

 Acrescido pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020. 

  VI – no topo de morros, montes, montanhas e serras, com altura mínima de 100 

(cem) metros e inclinação média maior que 25° (vinte e cinco graus), as áreas delimitadas a partir 

da curva de nível correspondente a 2/3 (dois terços) da altura mínima da elevação sempre em 

relação à base, sendo esta definida pelo plano horizontal determinado por planície ou espelho 

d’água adjacente ou, nos relevos ondulados, pela cota do ponto de sela mais próximo da 

elevação. 

 Acrescido pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020. 

  § 1º B. Não será exigida Área de Preservação Permanente no entorno de 

reservatórios artificiais de água que não decorram de barramento ou represamento no curso 

d’água natural. 

 Acrescido pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020. 

  § 1º C. Fica dispensado o estabelecimento das faixas de Área de Preservação 

Permanente no entorno das acumulações naturais ou artificiais de água com superfície inferior a 1 

(um) hectare de lâmina d’água, vedada nova supressão de áreas de vegetação nativa. 

 Acrescido pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020. 

   

  § 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se as seguintes zonas de uso: 

   

  I - Zona de Predominância Residencial: região da cidade onde são permitidos e 

estimulados os usos residenciais e atividades de apoio à moradia. As demais atividades são 

permissíveis desde que não provoque incômodos ou impactos, devendo estas ser submetidas a 

um estudo de pelo órgão de planejamento municipal; 

 

  II - Zona Especial de Interesse Social: áreas predominantemente residenciais 

caracterizadas por ocupação espontânea ou implantação de programas habitacionais com 

parâmetros urbanísticos diferenciados. São caracterizadas também por uma densidade mais alta, 

com lotes menores, de limites irregulares, sem padrões de afastamentos, devendo ser implantada 
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a política de regularização fundiária, sendo permitidos e estimulados os usos residenciais e 

atividades de apoio à moradia; 

 

  III - Zona de Uso Misto: apresenta maior diversidade urbana, onde são permitidos 

comércio, serviços e demais atividades compatíveis que representem o apoio às necessidades da 

população, com o uso residencial permissível. Nestas zonas estimula-se o fortalecimento da 

centralidade e a geração de trabalho; 

 

  IV - Zona Especial de Interesse Cultural: áreas que possuem representativo valor 

histórico ou cultural, onde se incentiva a restauração, requalificação e conservação do patrimônio 

municipal, e observa-se a excepcionalidade dos parâmetros urbanísticos, sendo estimulada 

nessas zonas a implantação de atividades culturais, de lazer, comércio e serviços, desde que não 

comprometam o patrimônio, com o uso residencial permissível; 

 

  V - Zona de Proteção Ambiental 1: caracteriza-se por áreas representativas do 

patrimônio ambiental, onde são permitidas atividades que conciliem a proteção integral da flora, 

fauna e demais elementos naturais, objetivando a perpetuação das espécies e do ambiente 

natural. Nesta Zona poderão ser permissíveis a implantação de projetos especiais de interesse 

público, destinados à atividades científicas (de pesquisa), educacionais, turísticas, comerciais, 

culturais e de lazer, desde que não comprometam o patrimônio natural e passível de aprovação 

pelo órgão competente. Nesta Zona compreende-se as seguintes áreas: 

a) fundos de vale, áreas limítrofes aos córregos distantes 30 m das suas 

margens; 

 Redação dada pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020. 

 

 b) raio de 50 m das nascentes; 

 

 Redação dada pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020. 

 

a) fundos de vale, áreas limítrofes aos córregos distantes 50m das suas margens; 

b) raio de 100m das nascentes; 

c) matas nativas, parques naturais e bosques; 

d) Parque Municipal Natural de Morrinhos; 
 

 Redação dada pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020. 

 

d)Parque Ecológico. 

 
VI - Zona de Proteção Ambiental 2: caracteriza-se por áreas representativas do 

patrimônio ambiental, onde são permissíveis a implantação de projetos especiais de interesse 
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público, destinados à atividades científicas (de pesquisa), educacionais, turísticas, comerciais, 

culturais e de lazer, desde que não comprometam o patrimônio natural. Nesta Zona compreende-

se as seguintes áreas: 

 

a) Morro do Catraca; e 

b) Lagos artificiais inseridos na zona urbana. 
 

 Acrescido pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020. 
 

b) Lago Artificial; 

 

  VII - Zona de Atividades Produtivas: área caracterizada pela implantação de 

atividades econômicas geradoras de impacto, tais como atividades comerciais, industriais e de 

prestação de serviços, todas de médio e grande porte, bem como demais atividades compatíveis. 

O uso habitacional será permissível somente através de programas especiais. 

 Inciso acrescido pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020.  

 

  VII - Zona de Atividades Produtivas: área caracterizada pela implantação de atividades econômicas 

geradoras de impacto, tais como atividades comerciais de médio e grande porte, indústrias de pequeno e médio porte e 

demais atividades compatíveis. O uso habitacional será permissível somente através de programas especiais. 

 

  VIII - Zona de Atividades Industriais: engloba a área do Distrito Agro-Industrial de 

Morrinhos, caracterizando-se por ser uma Zona de uso exclusivamente industrial, destinada a 

implantação de indústrias de grande porte, sendo permissíveis outros usos desde que sejam de 

apoio à atividade industrial. 

 

Subseção IV 

Do parcelamento do solo urbano 

 

Art. 54. Para aprovação dos desmembramentos e loteamento no Município de 

Morrinhos, observar-se-á os parâmetros da Lei Federal n° 6.766, de 19 de dezembro de 1991, 

cumulativamente à legislação municipal de que trata a matéria. 

 

Parágrafo único. Para ter seu projeto de loteamento aprovado, sem prejuízo de 

outras estipulações pela legislação municipal, o loteador devera atender aos seguintes requisitos: 

 

I – além dos 35% (trinta e cinco por cento) de parte dos loteamentos destinados às áreas 

publicas previsto na Lei Federal n° 6.766, de 19 de dezembro de 1.991, o loteador devera destinar 15% 

(quinze por cento) dos lotes para o banco de lotes, previsto no inciso XVII, do art.8°, desta lei. 
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 Revogado pela Lei nº 2.673, de 24 de agosto de 2010. 

 

a) a critério da administração publica, os lotes de que trata este inciso, poderão ser 

substituídos por: 

 

 Revogado pela Lei nº 2.673, de 24 de agosto de 2010. 

 

1) valor pecuniário previamente avaliado pela administração, destinados ao Fundo de 

Habitação Social. 

 Revogado pela Lei nº 2.673, de 24 de agosto de 2010. 

 

  II – dotar o loteamento de infra-estrutura urbana mínima necessária, assim 

considerada: 

 

a) galerias pluviais e redes pluviais; 

 

b) calçamento; 

 
 

  c – asfaltamento, sarjetas e meio fio, obrigatoriamente com concreto betuminoso 

usinado quente (CBUQ) ou concreto pré-misturado a frio (PMF). 

 Redação dada pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020. 

 
c) asfaltamento e meio fio; 

 
d)  

 
  e – iluminação pública com lâmpadas de LED – Diodio Emissor de Luz; 

 Acrescido pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020. 

  f – sinalização viária (vertical e horizontal); 

 Acrescido pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020. 

  g – esgotamento sanitário ou fossa séptica e sumidouro. 

 Acrescido pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020. 

  j -  urbanização de áreas verdes com calçamento implantado, devendo haver 

projeto urbanístico prévio às expensas do empreendedor, visando aprovação pelo Poder Público. 

 Acrescido pela Lei 3.811, de 24 de outubro de 2022 
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Art. 55. Não será aprovado projeto de loteamento que não atenda ao disposto o 

artigo anterior. 

§ 1º. A critério da administração, poderá ser excepcionada a regra do caput para o loteador 

que tiver providenciado a infra-estrutura descrita nas alíneas d, e, e f do inciso II, parágrafo único do artigo 

54, desde que ofereça caução idônea e imediata, apurada mediante avaliação publica, para complemento 

as demais obras. 

 Revogado pela Lei 3.811, de 24 de outubro de 2022. 

  § 2º É permitida a confrontação de lotes com áreas de preservação permanente, 

inclusive condomínio de chácaras 

 Redação dada pela Lei 3.811, de 24 de outubro de 2022. 

 

  § 2º É estritamente proibido a confrontação de lotes com áreas de preservação permanente 

e áreas verdes, exceto condomínio de chácaras. 

 Acrescido pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020. 

  § 3º Os loteamentos deverão observar os encaixes viários já existentes, devendo toda a 

sua extensão ser circundada por ruas. 

 Acrescido pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020 

 Revogado pela Lei 3.811, de 24 de outubro de 2022 

I – a caução de que trata este parágrafo, não se aplica ao inciso I, parágrafo único 

do art. 54. 

 

Art. 56. Lei específica tratara dos planos e programas de incentivo e dos requisitos 

necessários para o parcelamento de solo urbano. 

 

Art. 57. Antes da provação de novos parcelamentos, o Município ater-se-á ao 

Programa de Incentivo à Ocupação Prioritária dos Vazios Urbanos, em relação a imóveis 

subutilizados e não utilizados. 

 

Parágrafo único. Para a implementação do programa descrito no caput, o Poder 

Público observará os instrumentos de indução à ocupação urbana, contidos nas políticas para a 

Área Prioritária para Ocupação, descrita nessa Lei. 

 

Capítulo III – Da Macrozona Rural 

Seção I 

Da Composição e dos Elementos Básicos 
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  Art. 58.  Compreende a Macrozona Rural as regiões do município não classificada 

como Macrozona Urbana, não urbanizáveis utilizadas em atividades agropecuárias, agro-

industriais, extrativismo, silvicultura e conservação ambiental. 

 Acrescido pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020. 

 

  Art. 58.  Compreende a Macrozona Rural as regiões do município não classificadas como Macrozona 

Urbana, não urbanizáveis utilizadas em atividades agropecuárias, agro-industriais, extrativismo, silvicultura, conservação 

ambiental e onde se encontram os povoados do território rural. 

 

  Art.  59. As áreas que compõe a Macrozona Rural primariamente são utilizadas 

para a agricultura ou pecuária, existindo ainda superfícies protegidas como área de preservação 

de flora, fauna ou outros recursos naturais, além de possibilitarem outra importância econômica, 

como por exemplo, através do turismo rural ou ecoturismo. 

 

  Art.  60. São prioridades para a Macrozona Rural: 

 

  I – reestruturação da malha viária do município; 

 

  II – estruturar as diversas cadeias produtivas através do incentivo da formação de 

cooperativas e associações de produtores; 

 

  III – estimular e consolidar a formação de arranjos produtivos locais; 

 

  IV – possibilitar a agro-industrialização da produção, visando agregar valor e 

melhorar a renda do produtor; 

 

  V – apoiar a agricultura familiar como forma de evitar o êxodo rural melhorando a 

qualidade de vida do homem do campo; 

 

  VI – incentivar o ecoturismo sustentável e promover a preservação ambiental das 

bacias dos rios Piracanjuba e Meia Ponte; 

  VII – levantamento dos povoados do Município e implementação de políticas 

públicas relativas a eles; 

 

  VIII – disponibilização de contêineres para coleta de lixo visando sua colocação 

estratégica na área rural, visando atender a maior demanda possível; 
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  IX – promoção de cursos de educação ambiental nas escolas existentes na zona 

rural, bem como para as diversas comunidades rurais do território municipal; 

 

  X – melhorar a infra-estrutura física e humana das Escolas Rurais consideradas 

imprescindíveis para a comunidade local; 

 

  XI – otimizar e qualificar o serviço de transporte de alunos da zona rural; 

 

  XII – esclarecimentos aos produtores rurais e pecuaristas para coleta seletiva de embalagens de 

agrotóxicos e produtos veterinários, visando seu encaminhamento para o aterro controlado;  

 Revogado pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020. 
 

  XIII – apoio ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Agropecuário e Meio 

Ambiente de Morrinhos – CONDAMAM, para que este fiscalize de forma efetiva as ações 

ambientais no município, principalmente no tocante à outorga de água para funcionamento de 

pivôs centrais; 

 

  XIV – dar execução à Lei de Licenciamento Ambiental Municipal; 

 

  XV – priorizar sempre que possível a aquisição de produtos agrícolas e 

suprimentos dos pequenos produtores locais; 

 

  XVI – universalisar com qualidade os serviços públicos para a comunidade da 

zona rural; 

 

  XVII – elaboração do zoneamento ecológico econômico, em que se levantarão as 

características de cada região da zona rural, como forma de aprimorar e induzir o 

desenvolvimento sustentável através de atividades econômicas que melhor se adaptem ao perfil 

da comunidade e às recomendações técnicas.  

 

   Art. 61. A Macrozona Rural é dividida em: 

 

  I – Área  de Incentivo à Agricultura Familiar; 

 

  II – Área de Incentivo ao Ecoturismo Sustentável; 

 

  III – Área de Incentivo às Atividades Agropecuárias Sustentáveis. 
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  Parágrafo único: A delimitação das áreas de políticas públicas para a Zona Rural 

está representada no Mapa 4 – Mapa de Políticas Públicas Rurais, no Anexo I desta Lei. 

 

Subseção I 

Área de Incentivo à Agricultura Familiar 

 

  Art.  62. A Área de Incentivo à Agricultura Familiar é caracterizada basicamente 

por pequenas propriedades e pelo predomínio da mão de obra familiar, onde grande parte da 

renda familiar é proveniente das atividades rurais. 

 

  § 1º São prioridades para a Área de Incentivo à Agricultura Familiar: 

 

  I – incentivo ao desenvolvimento de atividades que possam complementar a renda 

das famílias como: piscicultura, olericultura, fruticultura, silvicultura, além de outras que venham a 

ser objeto de incentivo por parte dos governos federal e estadual; 

 

  II – promover cursos de capacitação em parceria com o SENAR e demais 

entidades voltadas para o homem do campo; 

 

  III – incentivar o cooperativismo e o associativismo como forma de aumentar a 

renda dos produtores rurais; 

 

  IV – incentivar a implantação do turismo rural na agricultura familiar através de 

políticas públicas de fomento ao turismo no campo; 

 

  V – estimular o desenvolvimento da Agroecologia e dos Sistemas Agroflorestais; 

 

  VI – incentivar parcerias através de convênios junto aos governos estadual e 

federal para linhas de crédito através de financiamento bancário a pequenos produtores rurais; 

 

VII - implantação prioritária do Zoneamento Ecológico-Econômico, do Programa de 

Manejo Sustentável dos Recursos Hídricos e Atividades Agropecuárias e do Programa Municipal 

de Educação Ambiental. 

§ 2º A Área de Incentivo à Agricultura Familiar é aquela formada pelas 

propriedades de até 4 módulos fiscais, com 40 hectares cada. 
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 Acrescido pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020 

 

  § 2º A Área de Incentivo à Agricultura Familiar é aquela formada principalmente pelos assentamentos 

São Domingos e Tijuqueiro. 

 

Subseção II 

Área de Incentivo ao Ecoturismo Sustentável 

 

  Art. 63. A Área de Incentivo ao Ecoturismo Sustentável é caracterizada por: 

 

  I – por áreas de preservação ambiental, principalmente por Áreas de Preservação 

Permanente próximas às margens dos rios e demais cursos d’água que formam as bacias 

hidrográficas; 

 

  II – grandes, médias e pequenas propriedades com preservação significativa do 

ambiente natural; 

 

  III – possuir atributos ambientais favoráveis à exploração do ecoturismo 

sustentável; 

 

  IV – apresentar porção significativa de seu território constituída por Floresta Estacional Decidual e 

Semidecidual Submontana e Savana Florestada. 
 

 Revogado pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020. 
 

  § 1º São prioridades para a Área de Incentivo ao Ecoturismo Sustentável: 

 

  I – estimular e promover a preservação ambiental; 

 

  II – realizar em parceria com órgãos estaduais e federais um levantamento do 

potencial de exploração do ecoturismo sustentável na região; 

 

  III – incentivar a atividade turística na agricultura familiar, complementando as 

atividades na unidade de produção familiar e ainda estimulando o desenvolvimento da 

agroecologia e da convivência entre os visitantes e as famílias do campo; 

 

  IV – disseminar a educação ambiental como instrumento de conscientização das 

comunidades rurais; 
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  V – incentivar a implantação de cafés, restaurantes e pousadas em áreas a serem 

exploradas pelo turismo rural, através de parcerias com os governos federal e estadual; 

 

  VI – estimular o desenvolvimento da Agroecologia e dos Sistemas Agroflorestais; 

 

VII - implantação prioritária do Zoneamento Ecológico-Econômico, do Programa de 

Preservação do Patrimônio Ambiental,  Programa de Estímulo ao Turismo e do Programa 

Municipal de Educação Ambiental. 

 

  § 2º A Área de Incentivo ao Ecoturismo Sustentável é aquela formada pelas 

regiões pertencentes às bacias dos rios Meia Ponte e Piracanjuba. 

 

Subseção III 

Área de Incentivo às Atividades Agropecuárias Sustentáveis 

 

  Art. 64. A Área de Incentivo às Atividades Agropecuárias Sustentáveis é 

caracterizada por: 

 

  I – pequenas, médias e grandes propriedades rurais; 

 

  II – possuir fração igual ou superior a 50 % das áreas com uso atual de culturas 

agrícolas;  

 

  III – adoção de práticas agropecuárias intensivas compreendendo agricultura 

irrigada, agricultura convencional, grandes áreas de pastagens e fruticultura; 

 

  IV – áreas com vegetação nativa em diferentes estágios de preservação; 

 

V – áreas significativas com pastagens degradadas. 

 

  § 1º São prioridades para a Área de Incentivo às Atividades Agropecuárias 

Sustentáveis: 

 

  I – reestruturação da malha viária de modo a permitir o escoamento da produção 

principalmente através de veículos pesados em locais onde estes forem necessários; 

 

  II – estimular e consolidar a formação de Arranjos Produtivos Locais como os do 

leite e do biodiesel, além de outros que vierem a ser formados no município; 
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  III – estruturar as diversas cadeias produtivas através do incentivo às cooperativas 

e associações de produtores rurais; 

 

  IV – realizar em parceria com órgãos estaduais e federais um amplo levantamento 

dos recursos hídricos do município, visando sua correta utilização nas atividades agropecuárias 

que demandem grande quantidade desse recurso; 

 

  V – estimular a agro-industrialização da produção como forma de agregar valor 

aos produtos, aumentando a renda das atividades rurais; 

 

  VI – estimular o desenvolvimento de atividades como: piscicultura, fruticultura, 

olericultura, silvicultura e demais atividades como forma de diversificar as possibilidades de renda, 

reduzindo os riscos da atividade agropecuária; 

 

  VII – estimular a adoção de um sistema de integração da agricultura e pecuária 

como mecanismo de recuperação das pastagens degradadas; 

 

VIII - implantação prioritária do Programa de Manejo Sustentável dos Recursos 

Hídricos e Atividades Agropecuárias, do Programa de Proteção e Recuperação de Nascentes e 

Cursos d`Água, do Programa Municipal de Educação Ambiental, do Programa de Preservação do 

Patrimônio Ambiental, do Plano de Gestão Integrada dos Resíduos Sólidos e do Zoneamento 

Ecológico-Econômico. 

 

  § 2º A Área de Incentivo às Atividades Agropecuárias Sustentáveis abrange a 

maioria das regiões da Macrozona Rural do município. 

 

TÍTULO IV 

DOS INSTRUMENTOS DO DESENVOLVIMENTO URBANO E AMBIENTAL 

 

Capítulo I 

Das Disposições Gerais 

 

 Art. 65. O Município de Morrinhos poderá recorrer aos instrumentos existentes na 

legislação federal, estadual ou municipal para promover: 

 

 I – o ordenamento urbano e ambiental, considerando especialmente normas de: 

 

 a) uso e ocupação do solo; 
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 b) parcelamento do solo urbano; 

 

 c) obras e instalações; 

 

 d) posturas; 

 

 e) proteção ambiental. 

 

 II – o desenvolvimento econômico aliado ao desenvolvimento social, de acordo com as 

diretrizes estabelecidas nesta lei; 

 

 III – a implementação dos planos e programas previstos nesta lei. 

 

 § 1º A utilização de instrumentos para o desenvolvimento urbano e ambiental pelo 

município não está condicionada à inserção nesta lei de diretrizes e normas específicas, exceto 

se a legislação federal assim o estabelecer. 

 

 § 2º A utilização de instrumentos para o desenvolvimento urbano e ambiental deve ser 

objeto de controle social, garantida pela participação de entidades da sociedade civil e da 

população, nos termos da legislação aplicável. 
 

Capítulo II 

Dos Instrumentos de Controle Urbano e Ambiental 

Seção I 

Do Licenciamento e Fiscalização 

 

 Art. 66. É atribuição do Poder Executivo Municipal licenciar, autorizar e fiscalizar o uso e 

a ocupação do solo e o parcelamento nas áreas urbanas, objetivando o cumprimento das normas 

municipais pertinentes. 

 

 Parágrafo único. O Município poderá fiscalizar e instituir penalidades, quando for o 

caso, para parcelamento, uso e ocupação tipicamente urbanos fora dos limites das áreas urbanas 

municipais. 

 

 Art. 67. Para o aperfeiçoamento do sistema de licenciamento e fiscalização o Município 

deverá: 

 

 I - promover a integração dos órgãos licenciadores internos e externos ao Município; 

 

 II - promover mecanismos de informação ao público; 
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 III - reestruturar os serviços de fiscalização, inclusive com a capacitação do seu quadro 

de fiscais; 

 

 IV - atualizar cadastros; 

 

 V - aprimorar os processos de apuração de irregularidades e de imposição de 

penalidades. 

 

 Parágrafo único. São prioritárias para o monitoramento as áreas sujeitas à aplicação 

dos instrumentos indutores do desenvolvimento urbano, especialmente: 

 

 I - parcelamento, edificação ou utilização compulsórios, imposto predial e territorial 

urbano progressivo no tempo e desapropriação com pagamentos em títulos; 

 

 II - outorga onerosa do direito de construir; 

 

 III - transferência do direito de construir. 

 

Seção II 

Do Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança – EIV 

 

 Art. 68. Lei municipal definirá os empreendimentos e as atividades privadas ou públicas 

nas áreas urbanas que dependerão da elaboração de Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança 

(EIV) para obter licença ou autorização de construção, ampliação ou funcionamento. 

 

 Parágrafo único. Não serão aprovados Estudos de Impacto de Vizinhança sem prévia 

consulta à comunidade local diretamente interessada. 

 

 Art. 69. Para definição dos empreendimentos ou atividades, públicos ou privados, que 

causem impacto de vizinhança, observar-se-á, no mínimo, a presença de um dos seguintes 

aspectos: 

 

 I - interferência significativa de investimentos públicos; 

 

 II - interferência significativa na prestação de serviços públicos; 

 

 III - alteração significativa na qualidade de vida na área de influência do empreendimento 

ou atividade, afetando a saúde, segurança, locomoção ou bem-estar dos moradores e 

freqüentadores; 
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 IV – geração de poluição sonora, visual ou ambiental, observando-se a legislação 

municipal correlata; 

 

 VII - necessidade parâmetros urbanísticos especiais. 

 

 § 1º O Município poderá exigir a adoção de medidas compensatórias e mitigadoras como 

condição para expedição da licença ou autorização, objetivando adequar o empreendimento ou 

atividade ao cumprimento das funções sociais da cidade. 

 

 § 2º A elaboração e apreciação do EIV, incluindo a fixação de medidas compensatórias e 

mitigadoras, observarão: 

 I - diretrizes estabelecidas para a área de influência do empreendimento ou atividade; 

 

 II - estimativas e metas, quando existentes, relacionadas aos padrões de qualidade 

urbana ou ambiental fixados nos planos governamentais ou em outros atos normativos federais, 

estaduais ou municipais aplicáveis; 

 

 III - programas e projetos governamentais propostos ou em implantação na área de 

influência do empreendimento ou atividade. 

 

 § 3º As medidas compensatórias não poderão ser utilizadas para flexibilizar parâmetros 

urbanísticos ou ambientais além do limite admitido pela legislação aplicável. 

 

 § 4º Será dada publicidade aos documentos integrantes do Estudo Prévio de Impacto de 

Vizinhança, que ficarão disponíveis para consulta no órgão municipal competente por qualquer 

interessado. 

 

 Art. 70. A elaboração do Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança não substitui à 

elaboração e a aprovação de Estudo Prévio de Impacto Ambiental (EIA), requeridas nos termos 

da legislação ambiental. 

 

Seção III 

Do Estudo Prévio de Impacto Ambiental – EIA 

 

 Art. 71. O Estudo Prévio de Impacto Ambiental – EIA, aplica-se à construção, instalação, 

reforma, recuperação, ampliação e operação de atividades ou obras potencialmente causadoras 

de significativa degradação do meio ambiente, de acordo com os termos da legislação federal, 

estadual e municipal. 
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Capítulo III 

Dos Instrumentos Indutores do Desenvolvimento Urbano 

Seção I 

Do Parcelamento, Edificação ou Utilização Compulsórios 

 

 Art. 72. Nas áreas situadas na Zona Urbana, delimitadas no Mapa 02 – Mapa de 

Políticas Públicas Urbanas, do Anexo I desta Lei, será exigido do proprietário do solo urbano não 

edificado, subutilizado ou não utilizado que promova o seu adequado aproveitamento sob pena, 

sucessivamente, de aplicação dos seguintes instrumentos: 

 

 I - parcelamento, edificação ou utilização compulsórios; 

 

 II - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) Progressivo no 

Tempo; 

 

 III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública. 

 

 § 1º Considera-se não edificado o imóvel cujo coeficiente de aproveitamento do terreno 

verificado seja igual a zero, desde que seja juridicamente possível a edificação, pelo menos para 

uso habitacional. 

 

 § 2º Considera-se subutilizado: 

 

 I - imóvel onde a área total edificada seja inferior à resultante da aplicação do coeficiente 

de aproveitamento do terreno mínimo definido na Tabela 1 – Uso e Ocupação do Solo, inserida no 

Anexo I desta Lei, excetuando: 

 

 a) imóveis utilizados como postos de abastecimento e serviços para veículos; 

 

 b) imóveis localizados na Zona Especial de Interesse Social - ZEIS; 

 

 c) imóveis ocupados por equipamentos urbanos ou comunitários; 

 

 d) imóveis onde haja incidência de restrições jurídicas que inviabilizem atingir o 

coeficiente de aproveitamento mínimo. 
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 II - toda edificação que tenha, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de sua área construída 

desocupada há mais de 2 (dois) anos, ressalvados os casos em que a desocupação decorra de 

impossibilidade jurídica ou de pendências judiciais incidentes sobre o imóvel. 

 

 § 3º Considera-se não utilizado todo tipo de edificação desocupada há mais de 2 (dois) 

anos. 

 

 Art. 73. Lei municipal específica estabelecerá regras para o parcelamento, uso e 

ocupação do solo, bem como a edificação ou utilização compulsórios e o IPTU progressivo no 

tempo, entre as quais: 

 

 I - notificação do proprietário do imóvel não edificado, subutilizado ou não utilizado, 

observada a legislação federal aplicável; 

 

 II - prazo e a forma para apresentação de defesa por parte do proprietário; 

 

 III - suspensão do processo para análise de eventual solicitação de Consórcio Imobiliário; 

 IV - órgão competente para, após apreciar a defesa, decidir pela aplicação do 

parcelamento, ocupação ou utilização compulsórios do imóvel; 

 

 V - prazos para cumprimento do dever de parcelar, edificar ou utilizar o solo urbano, 

observando, no que couber, a legislação federal aplicável; 

 

 VI - situações que representam o cumprimento do dever de parcelar, edificar ou utilizar o 

solo, inclusive para fazer cessar a aplicação do IPTU progressivo, quando for o caso; 

 

 VII - aumento da alíquota do IPTU progressivo no tempo. 

 

 Art. 74. As obrigações de parcelamento, edificação ou utilização previstas serão 

transferidas em caso de transmissão do imóvel nos termos da legislação federal aplicável. 

 

Seção II 

Do IPTU Progressivo no Tempo 

  

Art. 75. Em caso do descumprimento das condições e dos prazos estabelecidos na lei 

municipal específica, prevista no Artigo 73 desta lei, o Município procederá à aplicação do IPTU 
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Progressivo no Tempo, mediante o aumento da alíquota pelo prazo de 5 (cinco) anos 

consecutivos, até que o proprietário cumpra com a obrigação de parcelar, edificar ou utilizar 

conforme o caso. 

  

 § 1º A progressividade das alíquotas será estabelecida na lei municipal específica 

prevista no Artigo 73 desta Lei, observando-se os limites estabelecidos na legislação federal 

aplicável. 

 

 § 2º É vedada a concessão de isenções ou de anistia relativas ao IPTU Progressivo no 

Tempo. 

 

Seção III 

Da Desapropriação com Pagamento em Títulos 

 

 Art. 76. Decorridos 5 (cinco) anos de cobrança do IPTU Progressivo no Tempo sem que 

o proprietário tenha cumprido a obrigação de parcelamento, edificação ou utilização, o Município 

poderá, de acordo com os interesses públicos, proceder a desapropriação do imóvel com 

pagamento em títulos da dívida pública, de acordo com o que dispõe a legislação federal 

aplicável. 

 

 Parágrafo único. Até efetivar-se a desapropriação, o IPTU Progressivo no Tempo 

continuará sendo lançado na alíquota máxima, ocorrendo o mesmo, em caso de impossibilidade 

de utilização da desapropriação com pagamentos em títulos. 

Seção IV 

Do Consórcio Imobiliário 

 

 Art. 77. Fica facultado aos proprietários de qualquer imóvel, inclusive os atingidos pela 

obrigação de que trata o Artigo 72 e 73 desta Lei, propor ao Poder Executivo Municipal o 

estabelecimento de Consórcio Imobiliário. 

 

 § 1º Entende-se Consórcio Imobiliário como a forma de viabilizar a urbanização ou 

edificação por meio da qual o proprietário transfere ao Município seu imóvel e, após a realização 

das obras, recebe, como pagamento, unidades imobiliárias devidamente urbanizadas ou 

edificadas. 

 

 § 2º O valor das unidades imobiliárias a serem entregues ao ex-proprietário do terreno 

será correspondente ao valor do imóvel antes da execução das obras. 
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 § 3º Para ser estabelecido, o Consórcio Imobiliário deverá: 

 

 I – ser submetido à apreciação da população através da realização de pelo menos 1 

(uma) audiência pública, quando se tratar de imóvel com área superior à 10.000m2 (dez mil 

metros quadrados);  

 

 II – ser objeto de Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança (EIV), quando se enquadrar 

nas hipóteses previstas na lei municipal referida no Artigo 69 desta Lei; 

 

 III – ser submetido ao Conselho da Cidade. 

 

Seção V 

Do Direito de Preempção 

 

 Art. 78. O Poder Executivo Municipal poderá exercer o Direito de Preempção para 

aquisição de imóvel urbano, objeto de alienação onerosa entre particulares, sempre que o 

Município necessitar de áreas para: 

 

 I - regularização fundiária; 

 

 II - execução de programas e projetos habitacionais de interesse social; 

 

 III – constituição de reserva fundiária; 

 

 IV – ordenamento e direcionamento da expansão urbana; 

 

 V – implantação de equipamentos urbanos e comunitários; 

 

 VI – criação de espaços públicos e áreas verdes; 

 

 VII – criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de interesse 

ambiental; 

 

 VIII – proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico. 
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 § 1º A lei municipal prevista no caput deste artigo estabelecerá o Direito de Preempção 

pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos e o procedimento administrativo aplicável para o exercício 

deste direito, observada a legislação federal aplicável. 

 

 § 2º A renovação da incidência do Direito de Preempção, em área anteriormente 

submetida à mesma restrição, somente será possível após o intervalo mínimo de 1 (um) ano. 

 

 Art. 79. O Poder Executivo Municipal deverá notificar o proprietário do imóvel localizado 

em área delimitada para o exercício do Direito de Preempção, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 

contados a partir da vigência da lei que estabelecer a preferência do Município diante da 

alienação onerosa. 

 

Seção VI 

Da Outorga Onerosa do Direito de Construir 

 

 Art. 80. Nas áreas situadas na Zona Urbana, definidas no Mapa 02 – Mapa de Políticas 

Públicas Urbanas, do Anexo I desta Lei, o direito de construir poderá ser exercido acima do 

coeficiente de aproveitamento do terreno básico até o limite estabelecido pelo coeficiente de 

aproveitamento do terreno máximo, estabelecido na Tabela 1 – Uso e Ocupação do Solo, do 

Anexo I desta Lei, mediante contrapartida a ser prestada pelo beneficiário. 

 

 § 1º Entende-se coeficiente de aproveitamento do terreno como a relação entre a área 

edificável estabelecida por lei municipal e a área do terreno. 

 

 § 2º Os coeficientes de aproveitamento do terreno básico e máximo para a Zona Urbana 

estão definidos na Tabela 1 – Uso e Ocupação do Solo, do Anexo I desta Lei. 

 

 Art. 81. A aplicação da outorga onerosa será admitida apenas nas edificações servidas 

por rede coletiva de abastecimento de água e que apresentem condições satisfatórias de 

esgotamento sanitário. 

 

 Art. 82. Lei municipal específica estabelecerá as condições a serem observadas para as 

concessões de outorga onerosa do direito de construir, determinando, entre outros itens: 

 

 I - fórmula de cálculo para a cobrança da outorga onerosa do direito de construir; 
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 II - casos passíveis de isenção do pagamento da outorga; 

 

 III - contrapartidas do beneficiário; 

 

 IV - competência para a concessão. 

 

 § 1º Os imóveis incluídos na Zona Especial de Interesse Social - ZEIS estarão isentos da 

cobrança de outorga onerosa do direito de construir. 

 

 § 2º Ato do Poder Executivo Municipal regulamentará o procedimento administrativo para 

aprovação da outorga onerosa do direito de construir. 

 

 Art. 83. Os recursos auferidos com a adoção da Outorga Onerosa do Direito de Construir 

serão aplicados exclusivamente para composição do Fundo de Habitação Social. 

 

Seção VII 

Das Operações Urbanas Consorciadas 

 

 Art. 84. Operação Urbana Consorciada é o conjunto de medidas coordenadas pelo 

Município com a participação de proprietários, moradores, usuários permanentes e investidores 

privados, com o objetivo de alcançar transformações urbanísticas, melhorias sociais e valorização 

ambiental em uma determinada área urbana. 

 

 § 1º Cada Operação Urbana Consorciada será criada por lei municipal específica, 

contemplando, no mínimo: 

 

 I - delimitação da área a ser atingida; 

 

 II - finalidades da operação; 

 

 III - programa básico de ocupação da área; 

 

 IV - programa de atendimento econômico e social para população de baixa renda 

afetada pela operação, quando couber; 

 

 V - Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança (EIV); 

 

 VI - forma de controle da operação, obrigatoriamente compartilhado com representação 

da sociedade civil. 
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 § 2º Poderá ser contemplada na lei, entre outras medidas, a regularização de usos, 

construções, reformas ou ampliações executadas em desacordo com a legislação vigente, 

mediante contrapartidas dos beneficiados. 

 

Seção VIII 

Do Direito de Superfície 

 

 Art. 85. Lei municipal disciplinará a utilização do Direito de Superfície em imóveis 

públicos municipais, atendidos os seguintes critérios: 

 

 I - concessão por tempo determinado; 

 

 II - concessão onerosa; 

 

 III - concessão para fins de: 

 

 a) viabilizar a implantação de infra-estrutura de saneamento básico; 

 

 b) facilitar a implantação de projetos de habitação de interesse social e de proteção ou 

recuperação de áreas de nascentes; 

 

 c) viabilizar a implementação de programas previstos nesta Lei; 

 

 d) viabilizar a efetivação do sistema de mobilidade para estruturação do Município; 

 

 e) viabilizar ou facilitar a implantação de serviços e equipamentos públicos; 

 

 f) facilitar a regularização fundiária de interesse social. 

 

Seção IX 

Do Usucapião Especial de Imóvel Urbano 

 

 Art. 86. O Município viabilizará assistência técnica gratuita para as comunidades e 

grupos sociais carentes com direito a usucapião especial individual ou coletivo de imóvel urbano e 

a concessão de uso especial para fins de moradia, visando agilizar os processos de regularização 

fundiária, de acordo com a legislação federal aplicável. 

 

 Art. 87. O Município outorgará o título de domínio para fins de moradia àquele que 

possuir como seu, por 5 (cinco) anos ininterruptamente e sem oposição, imóvel público municipal 
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localizado na Zona Urbana e com área inferior ou igual a 250m2 (duzentos e cinqüenta metros 

quadrados), desde que utilizado para moradia do possuidor ou de sua família. 

 

 § 1º É vedada a concessão de que trata o caput deste artigo caso o possuidor: 

 

 I - seja proprietário ou possuidor de outro imóvel urbano ou rural em qualquer localidade; 

 

 II - tenha sido beneficiado pelo mesmo direito em qualquer tempo. 

 

 § 2º Para efeitos deste artigo, o herdeiro legítimo continua, de pleno direito, na posse de 

seu antecessor, desde que já resida no imóvel por ocasião da abertura da sucessão. 

 

 § 3º O Município promoverá o desmembramento ou desdobramento da área ocupada, de 

modo a formar um lote com, no máximo, área de 250m2 (duzentos e cinqüenta metros 

quadrados), caso a ocupação preencher as demais condições para a concessão prevista no caput 

deste artigo, ressalvados os casos onde a legislação impuser ao local, lote mínimo maior do que 

250m2 (duzentos e cinqüenta metros quadrados). 

 

 Art. 88. O titulo de domínio, por usucapião, será conferido aos possuidores que, de 

forma coletiva, ocuparem áreas localizadas na Zona Urbana com mais de 250m2 (duzentos e 

cinqüenta metros quadrados) que sejam ocupados por população de baixa renda e utilizados para 

fins de moradia, por 5 (cinco) anos ininterruptamente e sem oposição, quando não for possível 

identificar os terrenos ocupados por cada possuidor. 

 

 § 1º O possuidor pode, para o fim de contar o prazo exigido por este artigo, acrescentar 

sua posse à de seu antecessor, contanto que ambas sejam contínuas, independentemente de 

qualquer parentesco. 

 

 § 2º Na hipótese de que trata este artigo, será atribuída igual fração ideal de terreno a 

cada possuidor, independentemente da dimensão do terreno que cada um ocupe, salvo hipótese 

de acordo entre os ocupantes, estabelecendo frações diferenciadas. 

 

 § 3º A fração ideal atribuída a cada possuidor não poderá ser superior a 250m2 

(duzentos e cinqüenta metros quadrados). 

 

 § 4º O Município continuará com o domínio sobre as áreas destinadas a uso comum do 

povo. 
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 § 5º Não serão reconhecidos como possuidores, nos termos tratados neste artigo, 

aqueles que forem proprietários ou concessionários, a qualquer título, de outro imóvel urbano ou 

rural em qualquer localidade. 

 

 Art. 89. O Município assegurará o exercício do direito de usucapião especial, individual 

ou coletivamente, em local diferente daquele que gerou esse direito, nas hipóteses da moradia 

estar localizada em área de risco cuja condição não possa ser equacionada e resolvida por obras 

e outras intervenções. 

 

 Art. 90. É facultado ao Município assegurar o exercício do direito de que tratam os 

Artigos 88 e 89 desta Lei em outro local na hipótese da ocupação de imóvel: 

 

 I - de uso comum do povo; 

 

 II - destinado a projeto de urbanização; 

  

 III - de interesse da preservação ambiental e da proteção dos ecossistemas naturais; 

 

 IV - situado em via de comunicação. 

 

TÍTULO V 

DO SISTEMA MUNICIPAL DE GESTÃO TERRITORIAL 

Capítulo I 

Do Sistema de Planejamento e Gestão Urbana  

 

 Art. 91. O Poder Executivo Municipal implantará o Sistema de Planejamento e Gestão 

Urbana com os seguintes objetivos: 

 

 I - assegurar o cumprimento da função social da cidade, em consonância com as 

estratégias de desenvolvimento urbano e ambiental previstas nesta Lei; 

 

 II - promover a redução das desigualdades sociais e regionais no Município de 

Morrinhos; 

 

 III - assegurar a gestão democrática da cidade e garantir a ampliação e a efetivação dos 

meios de participação da sociedade no planejamento e na gestão urbana do Município de 

Morrinhos; 
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 IV - instituir mecanismos permanentes para implementação, revisão e atualização do 

Plano Diretor Democrático de Morrinhos; 

 

 V – integrar a política urbana ao processo de elaboração e execução do Plano 

Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual; 

 

 VI – viabilizar parcerias com a iniciativa privada no processo de urbanização, compatível 

com a observância do cumprimento das funções sociais da cidade e do interesse coletivo; 

 

 VII - instituir processo de elaboração, implementação e acompanhamento de planos, 

programas, leis e projetos urbanos, assim como sua permanente revisão e atualização; 

 

 VIII – articular a política urbana às demais políticas setoriais promovendo a integração 

entre secretarias, órgãos e autarquias municipais e a cooperação com os governos federal e 

estadual e municípios vizinhos no planejamento e gestão das questões de interesse comum; 

 

 IX – criar o Programa de Capacitação dos Recursos Humanos, que estimule a 

qualificação dos dirigentes e técnicos municipais responsáveis pelo planejamento urbano e 

ambiental e a qualificação do quadro de fiscais do Município. 

 

 Art. 92. O Sistema de Planejamento e Gestão Urbana será composto por: 

 

 I - os órgãos da administração direta e indireta envolvidos na elaboração de estratégias e 

políticas de desenvolvimento urbano e ambiental;  

 

 II - o Conselho da Cidade. 

 

 Art. 93. São atribuições do Sistema Municipal de Gestão Territorial: 

 

 I - coordenar o planejamento do desenvolvimento urbano e ambiental do Município de 

Morrinhos; 

 

 II - coordenar a implementação do Plano Diretor Democrático de Morrinhos e os 

processos de sua revisão e atualização; 

 

 III - elaborar e coordenar a execução integrada de planos, programas e projetos 

necessários à implementação do Plano Diretor Democrático de Morrinhos, articulando-os com o 

processo de elaboração e execução do orçamento municipal; 
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 IV - monitorar e controlar a aplicação dos instrumentos previstos nesta Lei; 

 

 V - promover a melhoria da qualidade técnica de projetos, obras e intervenções 

promovidas pelo Poder Executivo Municipal; 

 

 VI - promover e apoiar a formação de colegiados comunitários de gestão territorial, 

ampliando e diversificando as formas de participação no processo de planejamento e gestão 

urbana e ambiental. 

 

 Art. 94. O Sistema de Planejamento e Gestão Urbana de Morrinhos será coordenado 

pelo agente público responsável pelo órgão competente, para a articulação e execução do 

desenvolvimento urbano e ambiental. 

 

 Parágrafo único. Cabe à coordenação do Sistema de Planejamento e Gestão Urbana: 

 

 I - coordenar as ações necessárias para o atendimento dos objetivos do Sistema de 

Planejamento e Gestão Urbana; 

 

 II - articular ações entre os órgãos municipais da administração direta e as entidades da 

administração indireta integrantes do Sistema de Planejamento e Gestão Urbana e entre outros 

órgãos e entidades governamentais e não-governamentais; 

 

 III - propor a celebração de convênios ou consórcios para a viabilização de planos, 

programas e projetos para o desenvolvimento urbano e ambiental; 

 

 IV - convocar o Conselho da Cidade e os demais integrantes do Sistema de 

Planejamento e Gestão Urbana; 

 

 V - convocar reuniões intersetoriais;  

 

 VI - promover entendimentos com municípios vizinhos, podendo formular políticas, 

diretrizes e medidas comuns baseadas nesta Lei, destinadas à superação de problemas setoriais 

ou regionais, bem como firmar convênios ou consórcios com este objetivo, sem prejuízo de igual 

articulação com o Governo do Estado de Goiás; 

 

 VIII - propor modificações na estrutura administrativa municipal para a incorporação dos 

objetivos, diretrizes e medidas previstas nesta Lei; 
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 X - divulgar as decisões do Conselho da Cidade de forma democrática para toda a 

população do Município de Morrinhos. 

 

 Art. 95. Cabe aos órgãos de administração direta e indireta integrantes do Sistema de 

Planejamento e Gestão Urbana: 

 

 I - apoio técnico de caráter interdisciplinar, na realização de estudos destinados a dar 

suporte ao planejamento; 

 

 II - levantamento de dados e fornecimento de informações técnicas relacionadas à área 

de atuação específica, destinadas a alimentar o sistema municipal de informação; 

 

 III - integração em grupos de trabalho ou comissões técnicas responsáveis pela 

elaboração e implementação de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano e 

ambiental. 

 

 Art. 96. Compete ao Conselho da Cidade:  

 

 I - acompanhar a implementação dos objetivos e diretrizes do Plano Diretor Democrático 

de Morrinhos e a execução dos planos, programas e projetos de interesse para o 

desenvolvimento urbano e ambiental;  

 

 II - propor medidas e opinar sobre as demais propostas relativas à atualização, 

complementação e revisão do Plano Diretor Democrático de Morrinhos; 

 

 III - zelar pela aplicação da legislação municipal relacionada ao planejamento e 

desenvolvimento urbano e ambiental; 

 

 V - conduzir o processo de participação da população no planejamento e na gestão da 

cidade; 

 

 VI - propor, apreciar e opinar sobre a formulação de políticas, planos, leis, programas e 

projetos relativos ao desenvolvimento urbano e ambiental do Município de Morrinhos; 
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 VIII - propor a instituição de programas para a realização de ações de regularização 

fundiária e urbanística; 

 

 X - opinar sobre a programação de investimentos que viabilizem as políticas de 

desenvolvimento urbano e ambiental; 

 

 XI - promover debates sobre assuntos de interesse do Conselho, inclusive sobre temas 

propostos por setores da sociedade; 

 

 XII - propor ao órgão coordenador do Sistema de Planejamento e Gestão Urbana a 

realização de estudos e pesquisas de interesse para o desenvolvimento urbano; 

 

 XIII - opinar sobre a concessão de licença submetida a Estudo Prévio de Impacto de 

Vizinhança (EIA), nos termos desta Lei e da Lei de Uso e Ocupação do Solo; 

 

 XIV - opinar sobre a aplicação dos seguintes instrumentos indutores do desenvolvimento 

urbano e ambiental: 

 

 a) Consórcio Imobiliário; 

 

 b) Outorga Onerosa do Direito de Construir; 

 

 c) Operação Urbana Consorciada.  

 

 d) desafetação e ao uso privativo de bens de uso comum do povo. 

 

 Parágrafo único. Lei municipal determinará a composição do Conselho da Cidade. 

 

 Art. 97. Todos os programas, planos e projetos descritos no Anexo II desta Lei, com 

ênfase no Programa de Capacitação dos Recursos Humanos, devem ser implementados com a 

participação do Sistema de Planejamento e Gestão Urbana.  

  

Capítulo II 

Gestão Democrática e Participativa da Cidade 
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 Art. 98. A Gestão Democrática e Participativa da Cidade tem como objetivo geral 

implantar o Sistema de Planejamento e Gestão Urbana no intuito de promover um processo 

contínuo, democrático e dinâmico, com base nas disposições e instrumentos previstos nesta Lei. 

 

 Parágrafo único. São objetivos específicos para Gestão Democrática e Participativa da 

Cidade: 

 

 I - promover oportunidades para o exercício da cidadania, visando um maior 

comprometimento da população com a cidade e com as áreas urbanas das comunidades rurais, 

sua capacitação na formulação, execução e acompanhamento de planos, programas e projetos 

de desenvolvimento urbano; 

 

 II - aproximação com as particularidades locais e estabelecimento de canais de 

informação, debate e controle social permanentes, mediante descentralização administrativa; 

 

 III - apoio à formação de técnicos na área de desenvolvimento urbano, estabelecendo 

parcerias com universidades, centros de pesquisa, entidades de classe, iniciativa privada e 

organizações não-governamentais; 

 

 IV – valorização e qualificação da participação popular no processo de formulação de 

políticas, programas, planos e projetos relacionados ao desenvolvimento urbano e ambiental; 

 

 V - integração com as associações locais para o desenvolvimento de programas, planos 

e projetos indicados nesta Lei, estabelecendo um compromisso com sua aplicação, seu 

monitoramento e sua avaliação; 

 

 Art. 99. A implementação da Gestão Democrática e Participativa da Cidade se dará 

mediante: 

 

 I – criação de um sistema de informação que favoreça o acesso da comunidade ao 

Sistema de Planejamento e Gestão Urbana no Município de Morrinhos; 

 

 II - debates, audiências e consultas públicas que garantam efetivamente a participação 

da comunidade em planejamentos que disponham sobre: 

 

 a) plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a lei do orçamento anual; 
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 b) parcelamento, uso e ocupação do solo urbano; 

 

 c) parâmetros urbanísticos especiais, nos termos da legislação aplicável; 

  

 d) aplicação de instrumentos em que haja a transformação urbanística de uma área. 

 

 III - audiência pública para emissão de licença submetida a Estudo Prévio de Impacto de 

Vizinhança (EIV); 

 

 IV – a implantação do Programa de Participação Comunitária, descrito no Anexo II desta 

Lei. 

 

 Art. 100. A participação do Conselho da Cidade é imprescindível para a promoção da 

gestão democrática, e suas atribuições e competências serão regulamentadas através de 

legislação específica. 

 

 Art. 101. Os programas, planos e projetos de gestão democrática e participativa da 

cidade, estão descritos no Anexo II desta Lei.  

 

TÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

 Art. 102. Regulamento expedido pelo Chefe do Poder Executivo, no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias após a publicação desta lei, mencionará o prazo máximo de execução dos planos, 

programas e projetos descritos no Anexo II, bem como os agentes e órgãos públicos 

encarregados de sua elaboração, implementação e fiscalização, observados os ditames da Lei 

Municipal nº 2.218/06. 

  

 Art. 103. Deverá ser elaborado e enviado para aprovação pela Câmara Municipal, no 

prazo de 1 (um) ano, contados a partir da vigência desta Lei, o Código Ambiental Municipal de 

Morrinhos. 

 

 Art. 104. Deverá ser aprovado por ato do Chefe do Poder Executivo, no prazo de 2 (dois) 

anos, contados a partir da vigência desta Lei, o Plano Municipal de Mobilidade e Acessibilidade. 
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 Art. 105. Deverá ser elaborado e aprovado por ato do Poder Executivo, no prazo de 2 

(dois) anos, contados a partir da vigência desta Lei, o Plano Municipal de Saneamento Básico. 

 Redação dada pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020. 

 

 Art. 105. Deverá ser elaborado e aprovado por ato do Poder Executivo, no prazo de 2 (dois) anos, contados a 

partir da vigência desta Lei, o Plano Municipal de Saneamento Ambiental Qualificado. 

 

 Art. 106. Deverão ser elaborados e aprovados por ato do Poder Executivo, no prazo de 3 

(três) anos, os demais programas constantes do Anexo II desta Lei. 

 

 Art. 107. O Município deverá iniciar a elaboração do zoneamento ecológico-econômico 

em um prazo máximo de 01 (um) anos após a publicação dessa Lei, devendo defini-lo no prazo 

de 03 (três) anos. 

 Art. 107-B. Após o prazo de revisão do Plano Diretor Democrático, o Município terá o 

prazo de até 02 (dois) anos para enviar a Câmara Municipal o Plano Municipal de Identificação de 

Áreas Públicas.  

 Acrescido pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020. 

   

 Art. 108. O Poder Executivo enviará a Câmara Municipal, no prazo de 90 (noventa) dias 

após a vigência desta Lei, projeto de lei dispondo sobre: 

 

 I – Plano Municipal de Habitação de Interesse Social; 

 

 II – Fundo de Habitação Social; 

 Regulamento: Lei 2.598, de 13 de setembro de 2013 

 

 III - Composição do Conselho da Cidade. 

 Regulamento: Lei 2.422, de 08 de abril de 2008.8 

 

 Art. 109. As políticas públicas para os povoados, comunidades e aglomerados da zona 

rural serão regulamentadas através de legislação específica no prazo máximo de 02 (dois) anos 

após a publicação desta Lei. 

 

 Art. 109-A. Os povoados do Rancho Alegre, Região do Espraiado (Trevo de Pontalina) e 

da Marcelânia fazem parte do perímetro urbano municipal descontínuo, considerando-se seus 

respectivos perímetros atuais as ruas já abertas, até que seja feita a marcação geo-refenciada em 

                                                 
8 Concidade 
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um prazo de 03 (três) anos, oportunidade em que haverá revisão desta lei para os fins delimitados 

nesse artigo. 

 

 Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 033, de 20 de setembro de 2008. 

 

 Art. 109-B. Para efeito do condomínio de chácaras rural, será observada as diretrizes da 

Lei Complementar nº 080, de 23 de junho de 2017, sem prejuízo do advento de nova legislação 

relativo ao tema. 

 Redação dada pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020. 

 

 Art. 110. O município deverá elaborar no prazo máximo de 01 (um) ano leis municipais 

específicas estabelecendo regras para o parcelamento, uso e ocupação do solo, bem como a 

edificação ou utilização compulsórios e o IPTU progressivo no tempo; 

 

 Art. 111. Enquanto não for criado e implantado o Sistema Municipal de Gestão 

Territorial, atuará como órgão de gerenciamento a Assessoria Municipal de Planejamento. 

 

 Art. 112. O Plano Diretor Democrático de Morrinhos deverá ser revisto no prazo máximo 

de 10 (dez) anos, contados da data de sua publicação. 

 

 § 1º Considerar-se-á cumprida a exigência prevista no caput deste artigo com o envio do 

projeto de lei por parte do Poder Executivo à Câmara Municipal, assegurada à participação 

popular. 

 

 § 2º O disposto neste artigo não impede a propositura e aprovação de alterações durante 

o prazo previsto neste artigo. 

 

 § 3º Qualquer proposição de alteração ou revisão do Plano Diretor Democrático de 

Morrinhos deverá ser formulada com a participação direta do Conselho da Cidade. 

 

 Art. 113. Fica assegurada a validade das licenças e dos demais atos praticados antes da 

vigência desta lei, de acordo com a legislação aplicável à época. 

 

 Parágrafo único. Extinguindo-se os efeitos do ato, por qualquer motivo, qualquer novo 

requerimento deverá ser apreciado à luz desta Lei. 

 

 Art. 114. Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
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ANEXO I – MAPAS E TABELAS 

 

Tabela 01 – Uso e Ocupação do Solo 

EMERSON MARTINS CARDOSO 

=Procurador do Município= 
OAB 19.705 GO 
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Mapa 01 – Mapa de macrozoneamento de Morrinhos 

Mapa 02 – Mapa de Políticas Públicas Urbanas 

Mapa 03 – Mapa de Zoneamento Urbano 

Mapa 04 – Mapa de Políticas Públicas Rurais 

Mapa 05 – Mapa do Perímetro Urbano 
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ANEXO II – PLANOS, PROGRAMAS E INSTRUMENTOS COMPLEMENTARES  

 

A – PATRIMÔNIO AMBIENTAL 

 

Art. 1º O Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE) é um instrumento estratégico de 

planejamento e gestão territorial, cujo principal objetivo é contribuir para a implementação do 

Desenvolvimento Sustentável.  

 
Art. 2º A elaboração do Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE) deverá ser baseado 

nas seguintes diretrizes: 

 

I - análise das potencialidades dos recursos naturais de Morrinhos, bem como as 

formas de ocupação, uso e qualidade ambiental da terra; 

 

II - criação de instrumentos que permitam promover o reordenamento territorial, de modo 

a assegurar e preservar o uso contínuo dos recursos naturais, e o controle dos impactos 

ambientais; 

 

III - criação de estratégias alternativas de desenvolvimento sustentável; 

 

IV - participação dos diversos atores sociais durante todas as fases dos trabalhos, desde 

a concepção até a gestão, com vistas à construção de seus interesses próprios e coletivos; 

 

V - igualdade de oportunidade de desenvolvimento para todos os grupos sociais e das 

diferentes regiões do município;  

 

VI - uso equilibrado dos recursos naturais e do meio ambiente, buscando a satisfação 

das necessidades presentes sem comprometer os recursos para as gerações futuras; 

 

VII - abordagem interdisciplinar para integração de fatores e processos, considerando a 

estrutura e a dinâmica ambiental e econômica, bem como os fatores histórico-evolutivos do 

patrimônio biológico e natural de Morrinhos; 

 

VIII - visão sistêmica que propicie a análise de causa e efeito, permitindo estabelecer as 

relações de interdependência entre os subsistemas físico-biótico e sócio-econômico.  
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 Art. 3º O Código Ambiental Municipal é o instrumento básico para a proteção ambiental 

do território de Morrinhos e tem como objetivos principais: 

 

 I – identificar e delimitar as diferentes unidades de conservação municipais e demais 

áreas naturais, incluindo as áreas de nascentes e os remanescentes de vegetação ciliar ao longo 

das suas margens; 

 

 II - definir o regime de proteção das unidades de conservação e demais áreas naturais; 

 

 III - demarcar as faixas de proteção dos mananciais hídricos do Município de Morrinhos 

atendendo às diretrizes estabelecidas nesta lei; 

 

 § 1º O Município deverá promover a delimitação das unidades de conservação 

municipais e demais áreas naturais, bem como a demarcação das faixas de proteção das 

margens de rios e mananciais hídricos, buscando a articulação com o órgão ou entidade estadual 

responsável pela proteção do meio ambiente. 

 

 § 2º Será prioritária a demarcação das faixas de proteção dos mananciais hídricos de 

abastecimento municipal, nascentes e cursos d’água inseridos no perímetro urbano e mananciais 

inseridos ou próximos às áreas de atividades agrícolas intensivas. 

 

 Art. 4º O Código Ambiental Municipal deverá prever: 

 

 I - prioridades para recuperação das áreas de nascentes e ações para a sua proteção, 

abrangendo a manutenção ou recuperação da vegetação nativa e matas ciliares, observando as 

diretrizes previstas nesta lei; 

 

 II - diretrizes e condições para a implementação do manejo sustentável dos recursos 

naturais, com a definição de atividades econômicas permissíveis e as regras para a sua 

realização, evitando impactos ambientais negativos; 

 

 III - regras para o uso e a ocupação nas proximidades das margens dos rios e ações 

voltadas à manutenção ou recuperação da vegetação ciliar, quando for o caso; 
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 IV - critérios para implantação de infra-estrutura de saneamento ambiental compatível 

com as condições locais nas ocupações em áreas marginais às áreas de proteção das nascentes 

e mananciais hídricos. 

 

Parágrafo único. Qualquer projeto de intervenção nas áreas de proteção de nascente e nas faixas 

de proteção dos mananciais hídricos deverá contar com a elaboração de Estudo de Impacto 

Ambiental, bem como Relatório de Impacto Ambiental (EIA/RIMA) e envolvimento da população 

local para implementação das suas ações. 

 

 Art. 5º Para implementação da política de patrimônio ambiental prevê-se os seguintes 

programas: 

 

I - Programa de Manejo Sustentável dos Recursos Hídricos e Atividades Agropecuárias, 

compreendendo as seguintes estratégias e ações: 

 

a) Identificação das atividades compatíveis nas áreas de manejo sustentável; 

b) Detalhamento das infra-estruturas de apoio necessárias; 

c) Definição das ações integradas necessárias, incluindo a educação ambiental e a 

capacitação para o manejo sustentável das atividades; 

d) Identificação dos setores governamentais municipais responsáveis pela 

implementação do programa; 

e) Articulação com órgãos estaduais e federais, entidades comunitárias e empresas 

privadas, quando envolvidas. 

 

II - Programa de Proteção e Recuperação de Nascentes e Cursos d`Água, com ênfase 

na gestão integrada, compreendendo as seguintes estratégias e ações: 

 

a) Envolvimento de setores governamentais responsáveis pelo ambiente, pelo 

desenvolvimento social e econômico; 

b) Articulação com os órgãos responsáveis pela proteção ao meio ambiente; 

c) Priorização das nascentes para progressiva recuperação de acordo com o seu grau 

de ocupação por residências; 

d) Definição de uma metodologia de atuação para a proteção das áreas de nascentes 

não ocupadas. 
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III - Programa Municipal de Educação Ambiental, voltado para mudança de 

comportamentos e hábitos da população e de modo a proteger o meio ambiente, 

compreendendo as seguintes estratégias e ações: 

 

a) Parcerias governamentais e não governamentais; 

b) Mecanismos para fomentar a educação ambiental em escolas, associações 

comunitárias e entidades congêneres; 

c) Assessoria técnica e acompanhamento da população na implementação de soluções 

para acondicionamento e destino final de resíduos sólidos; 

d) Programação de eventos e campanhas de educação ambiental; 

e) Organização e programação de campanhas de coleta seletiva de resíduos sólidos 

para todos os setores da zona urbana; 

f) Recomendações para o desenvolvimento da educação ambiental no ensino público 

municipal. 

 

IV - Programa de Preservação do Patrimônio Ambiental, compreendendo as seguintes 

estratégias e ações: 

 

a) Recuperação de áreas degradadas, incluindo a recomposição da vegetação ciliar; 

b) Aproveitamento turístico do patrimônio ambiental; 

c) Criação de oportunidades para geração de trabalho e renda através de projetos para 

a preservação do patrimônio ambiental; 

d) Registro, valorização e divulgação das manifestações culturais com consideradas 

imateriais relacionadas ao meio ambiente e suas potencialidades e peculiaridades no 

município; 

e) Conscientização da população sobre a importância do patrimônio ambiental da 

cidade através da educação ambiental. 

 

 Parágrafo único. O Programa de Preservação do Patrimônio Ambiental da cidade de 

Morrinhos deverá obrigatoriamente envolver entidades locais e o órgão gestor da unidade de 

conservação. 

 

B – INCLUSÃO TERRITORIAL E MORADIA DIGNA 

 

 Art. 1º O Plano Habitacional de Interesse Social objetiva a implementação da política de 

inclusão territorial e moradia digna, sendo constituído pelos seguintes programas: 
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 I - Programa para Melhoria das Condições de Habitação em Áreas Consolidadas, 

compreendendo: 

 

 a) critérios, prioridades e metodologia de atuação nos loteamentos populares, 

assentamentos irregulares bem como em áreas regulares ocupadas por população de baixa 

renda com carência de infra-estrutura na cidade de Morrinhos e moradia nos aglomerados 

urbanos; 

 

 b) regularização urbanística das ocupações irregulares, associada sempre que possível, 

ao apoio à regularização fundiária, prevendo-se eventuais reassentamentos em casos de risco à 

segurança e degradação ambiental com a participação dos envolvidos; 

 

 c) promoção de serviços de assessoria técnica e de campanhas de esclarecimento sobre 

questões sanitárias e ambientais junto às comunidades, articulando os diversos setores 

governamentais responsáveis e agentes representativos da sociedade; 

 

 d) geração de trabalho e renda para população residente nos assentamentos; 

 

 e) implantação de equipamentos sociais e urbanos que permitam criar espaços de lazer 

e socialização. 

 

 II - Programa de Reassentamento de Famílias em Áreas de Risco, compreendendo: 

 

 a) identificação das famílias a serem assentadas, inclusive quanto ao perfil 

socioeconômico; 

 

 b) articulação com planos e programas de recuperação progressiva e preservação das 

nascentes; 

 

 c) definição de áreas em locais próximos e/ou de programas para construção de 

habitação de interesse social visando o reassentamento das famílias que habitam as áreas de 

risco; 

 

 d) articulação com os órgãos estadual e federal para formação de convênios; 

 



 

 

 
MM UU NN II CC ÍÍ PP II OO   DD EE   MM OO RR RR II NN HH OO SS   

EE ss tt aa dd oo   dd ee   GG oo ii áá ss   
  

 

 81 

 e) parcerias com entidades não-governamentais, com a iniciativa privada e com 

associações de moradores; 

 

 f) adoção de mecanismos de fiscalização e monitoramento dos projetos habitacionais 

que integrem a participação da população. 

 

 III - Programa de Construção de Habitação de Interesse Social, compreendendo: 

 

 a) realização de parcerias entre agentes privados e o Município, utilizando instrumentos 

indutores do desenvolvimento urbano, como a Operação Urbana Consorciada e a transferência 

do direito de construir, previstos nesta lei; 

 

 b) ações articuladas com órgãos governamentais estaduais e federais voltados à 

construção de habitação de interesse social; 

 

 c) assessoria técnica para construção de moradias e urbanização de lotes; 

 

 d) integração de ações voltadas para gerar trabalho e renda para a população; 

 

 e) aproveitamento prioritário de áreas melhor dotadas de investimentos públicos. 

 

 IV - Programa de Regularização Fundiária, envolvendo participação comunitária nas 

ações, compreendendo entre outras situações: 

 

 a) levantamento físico cadastral da situação fundiária das áreas objeto de regularização 

no Município de Morrinhos; 

 

 b) regularização de assentamentos, áreas e lotes irregulares, utilizando instrumentos 

previstos nesta lei e nas demais leis federais, estaduais e municipais aplicáveis; 

 

 c) assessoria técnica permanente da Prefeitura aos interessados na regularização 

fundiária. 

 

 V - Programa de Incentivo à Ocupação Prioritária dos Vazios Urbanos 

 

 Art. 2º. O Programa de Incentivo à Ocupação Prioritária dos Vazios Urbanos tem como 

objetivo otimizar o aproveitamento da infra-estrutura e equipamentos públicos municipais, através 

de incentivos e benefícios para a ocupação das áreas vazias no Município. Compreendendo as 

seguintes diretrizes: 
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 I – criação de incentivos para a ocupação dos lotes vagos, tais como, descontos na 

cobrança de tributos municipais; 

 II – implantação do IPTU Progressivo no Tempo em imóveis não ocupados ou 

subutilizados; 

 III – condicionar a aprovação de novos loteamentos à ocupação mínima de 50% dos 

lotes vagos existentes no município; 

 IV – implantação de programas habitacionais em parcelamentos com grande número de 

lotes vazios, observando-se a capacidade de infra-estrutura. 

  

 Art. 3º. A implantação e gestão do programa é de responsabilidade do Sistema Municipal 

de Planejamento e Gestão Urbana. 

 

C – MOBILIDADE E ACESSIBILIDADE 

 

 Art. 1º O Plano Municipal de Mobilidade e Acessibilidade, nos termos da legislação 

federal aplicável, tem por objetivo a melhoria das condições de circulação e acessibilidade no 

Município de Morrinhos, atendendo às diretrizes e normas estabelecidas nesta lei. 

 

 Parágrafo único. O Plano Municipal de Mobilidade e Acessibilidade deverá prever: 

 

 I - responsabilidades dos órgãos municipais relativas à gestão do plano; 

 

 II - formas de articulação com órgãos e entidades estaduais e federais responsáveis pelo 

sistema viário, mobilidade e transportes; 

 

 III - planejamento da rede rodoviária municipal; 

 

 IV - ações específicas para melhoria e manutenção das estradas vicinais; 

 

 V - ações específicas para melhoria do transporte rodoviário intra-municipal; 

 

 VI - exigências e prioridades para a implantação e melhoria nos terminais rodoviários na 

cidade de Morrinhos; 

 



 

 

 
MM UU NN II CC ÍÍ PP II OO   DD EE   MM OO RR RR II NN HH OO SS   

EE ss tt aa dd oo   dd ee   GG oo ii áá ss   
  

 

 83 

 X - ações a serem implementadas em curto, médio e longo prazo para melhoria da 

qualidade do transporte coletivo na cidade de Morrinhos; 

 

 XI - definição da hierarquia viária urbana que permita identificar os principais eixos de 

circulação, orientando a priorização de investimentos e a implantação das atividades urbanas; 

 

 XII - normas para a qualificação da circulação e acessibilidade, estabelecendo 

minimamente: 

 

 a) padrões para as diferentes categorias de vias; 

 

 b) critérios para padronização da sinalização de trânsito, compreendendo a operação do 

tráfego de veículos e pedestres; 

 

 c) padronização da sinalização das vias urbanas e das estradas e rodovias localizadas 

no território municipal, em complementação às normas federais. 

 

 XIII - normas para qualificação dos espaços públicos que incluam as demandas dos 

portadores de deficiências e com mobilidade reduzida, atendendo a legislação federal específica, 

aplicando-se a mesma regra para favorecimento da mobilidade e acessibilidade; 

 

 XIV - critérios para qualificação dos equipamentos de suporte ao transporte coletivo que 

incluam a distribuição dos pontos de integração do transporte rodoviário; 

 

 Art. 2º As ações, programas e projetos, bem como os instrumentos de regulação e 

controle urbano, relativos à mobilidade e acessibilidade deverão adequar-se às diretrizes do Plano 

Municipal de Mobilidade e Acessibilidade: 

 

 Art. 3º O Plano Municipal Mobilidade e Acessibilidade complementa-se com os 

programas:  

 

 I - Programa de Qualificação do Transporte Coletivo que deverá prever ações para 

universalização e melhoria do transporte coletivo, bem como dos equipamentos de suporte; 

 

 II - Programa de Educação no Trânsito, com envolvimento dos órgãos municipais 

responsáveis pelo trânsito, educação e cultura, além de associações de classe e de moradores, 
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em articulação com o governo estadual e federal objetivando a sensibilização para questões 

referentes às regras e segurança no trânsito. 

 

  D - VALORIZAÇÃO DO ESPAÇO URBANO E PATRIMÔNIO HISTÓRICO CULTURAL 

 

 Art. 1º O Plano de Valorização do Espaço Urbano e Patrimônio Histórico Cultural e 

Patrimônio Histórico Cultural tem como finalidade a qualificação dos espaços públicos e a 

recuperação e conservação do patrimônio histórico e cultural do município, visando a melhoria da 

infra-estrutura e paisagem urbana, além da valorização e preservação da história e da memória 

de Morrinhos. 

 

 Parágrafo único. O Plano de Valorização do Espaço Urbano e Patrimônio Histórico 

Cultural deverá ser implantado prioritariamente na Área de Interesse Comercial e na Área de 

Preservação Histórica e Cultural, conforme Mapa de Políticas Públicas inserido no Anexo I. 

 

 Art. 2º O processo de aprovação de projetos de construção, reforma ou ampliação, ficará 

sujeito às exigências do Plano de Valorização do Espaço Urbano e Patrimônio Histórico Cultural e 

Patrimônio Histórico Cultural, cabendo ao órgão municipal competente indicar previamente ao 

interessado os parâmetros urbanísticos. 

 

 Art. 3º O Plano de Valorização do Espaço Urbano e Patrimônio Histórico Cultural é 

constituído pelos seguintes programas: 

  

 I - Programa de Valorização das Áreas de Interesse Turístico-Histórico-Cultural, 

contemplando: 

 

 a) integração de ações dos órgãos municipais envolvidos; 

 

 b) articulação com entidades federais e estaduais, quando couber; 

 

 c) incentivo à parceria da iniciativa privada e à participação comunitária; 

 

 d) envolvimento do Conselho de Cultura, associações comerciais e de moradores; 

 

 e) realização de inventários dos bens de valor histórico e cultural; 
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 f) projetos de qualificação de logradouros públicos; 

 

 f) estímulo à implantação de atividades culturais, comerciais e de serviços voltadas para 

o turismo e à valorização de imóveis de interesse histórico e cultural; 

 

 g) incentivo a eventos culturais e comerciais na infra-estrutura de lazer instalada; 

 

 h) promoção de campanhas de valorização da história e da memória do município como 

forma de prevenir a degradação ou extinção do patrimônio histórico cultural de Morrinhos; 

 

 i) integração do componente educação ambiental. 

 

 II - Programa de Revitalização das Áreas de Interesse Comercial, envolvendo: 

 

 a) aproximação da administração municipal com entidades e associações locais; 

 

 b) incentivo a eventos culturais e comerciais nos bairros; 

 

 c) projetos urbanísticos para os centros dinâmicos de acordo com o Plano de 

Valorização do Espaço Urbano e Patrimônio Histórico Cultural. 

  

III - Programa de Qualificação Paisagística, envolvendo: 

 

a) dimensionamento e adequação das calçadas e vias garantindo acessibilidade a toda 

população; 

 

b) diretrizes e projetos para a implantação de mobiliário, sinalização, paisagismo e 

arborização urbana; 

 

c) diretrizes e projetos para a melhoria da paisagem urbana, estabelecendo critérios para 

fachadas e letreiros; 

 

d) realização de campanhas de conscientização e estabelecimento de prazos para 

regularização dos passeios públicos; 
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e) projetos de urbanização que privilegiem a pavimentação ou recuperação das pistas e 

calçadas, implantação de ciclovias ou ciclofaixas e o plantio de árvores nas calçadas, 

especialmente nos logradouros com maior fluxo de veículos e pedestres; 

 

f) divulgação e conscientização da população sobre as leis urbanísticas do município, 

em especial a Lei de Uso e Ocupação do Solo e o Código de Obras e Edificações de Morrinhos. 

 

E – DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 

 Art. 1º Deverão ser implementados os seguintes programas para o desenvolvimento 

econômico e social de Morrinhos: 

 

 I – Programa de Fortalecimento da Base Financeira e Fiscal do Município com o objetivo 

de garantir ao Sistema Tributário Municipal a organização e o gerenciamento das atividades 

econômicas e da arrecadação, capazes de desenvolver a economia local e o desenvolvimento 

social da população; 

 

 II – Programa de Estímulo ao Turismo, com o objetivo de estabelecer uma política de 

desenvolvimento das atividades temáticas, com a participação da iniciativa privada e da 

comunidade; 

 

 III – Programa de Integração dos Setores Formal e Informal da Economia, com o 

propósito de promover a legalização das atividades informais ligadas à micro e pequena empresa, 

a empresa familiar e a indústria de fundo de quintal por meio de programas de apoio ao setor; 

 

 IV – Programa de Estímulo à Geração de Emprego, Trabalho e Renda, com o propósito 

de garantir o acesso da população aos postos de trabalho, com a qualificação da mão de obra 

local, e conseqüente geração de renda, contribuindo de maneira equivalente, para o 

desenvolvimento das atividades econômicas do Município. 

 Art. 2º Na execução dos Programas de que trata o artigo anterior, deverá ser observada 

a Lei Municipal nº 2.116, de 17 de julho de 2005, que cria o Programa de Incentivo e 

Desenvolvimento Industrial de Morrinhos e estabelece normas gerais de incentivos fiscais e 

econômicos. 

F – SANEAMENTO BÁSICO 
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 Art. 1º O Plano Municipal de Saneamento Básico tem por objetivo adequar os sistemas 

de abastecimento de água potável, o esgotamento sanitário e promover a gestão integrada dos 

resíduos sólidos do Município de Morrinhos, visando à universalização da prestação desses 

serviços na cidade e a adoção de soluções sanitárias e ambientalmente corretas no restante do 

território, atendendo os objetivos para o Saneamento Básico e o Patrimônio Ambiental. 

 Redação dada pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020. 

 Parágrafo único. O Plano Municipal de Saneamento Básico deverá prever: 

 

 Redação dada pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020. 

 

F – SANEAMENTO AMBIENTAL QUALIFICADO 

 

 Art. 1º O Plano Municipal de Saneamento Ambiental Qualificado tem por objetivo adequar os sistemas de 

abastecimento de água potável, o esgotamento sanitário e promover a gestão integrada dos resíduos sólidos do 

Município de Morrinhos, visando à universalização da prestação desses serviços na cidade e a adoção de soluções 

sanitárias e ambientalmente corretas no restante do território, atendendo os objetivos para o Saneamento Ambiental 

Qualificado e o Patrimônio Ambiental. 

 

 Parágrafo único. O Plano Municipal de Saneamento Ambiental Qualificado deverá prever: 

 

 I - levantamento e definição de novos pontos com potencial de captação de água 

existentes no Município; 

  

 II - definição de procedimentos para redução da vulnerabilidade dos pontos de captação 

de água e de sua contaminação, especialmente por infiltração de esgotos e demais poluentes; 

 

 III - metas progressivas de regularidade, quantidade, qualidade, confiabilidade e custo do 

sistema de abastecimento de água em todas as localidades do território municipal; 

 

 IV - metas progressivas de ampliação da rede de abastecimento de água para toda a 

Zona Urbana, mediante articulação com a entidade responsável pela prestação do serviço de 

abastecimento de água e de captação de esgoto; 

 

 V - soluções para o esgotamento sanitário em todo o território municipal, abrangendo as 

operações de coleta e tratamento dos esgotos e destino final de efluentes; 
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 VI - delimitação das áreas de interesse institucional destinadas ao funcionamento de 

estações de tratamento do esgoto na Zona Urbana; 

 

 VII - metas progressivas de ampliação da rede de esgotamento sanitário para toda a 

Zona Urbana, mediante entendimentos com a entidade responsável pela prestação do serviço; 

 

 VIII - ações de educação ambiental voltadas para a educação sanitária, uso racional da 

água e dos recursos naturais, mudança dos hábitos de consumo e coleta seletiva do lixo; 

   

IX – a criação do sistema municipal de saneamento ambiental; 

 

 X - ações integradas envolvendo diferentes setores governamentais; 

 

XI - ações a serem desenvolvidas em conjunto com os municípios vizinhos; 

 

 XV - a articulação com a entidade responsável pela prestação dos serviços de 

abastecimento de água e coleta de esgoto no Município de Morrinhos. 

 

 Art. 2º O Plano de Gestão Integrada dos Resíduos Sólidos, objetiva o desenvolvimento 

das ações voltadas ao acondicionamento, coleta, transporte e destino final dos resíduos sólidos 

de modo a proteger a saúde humana e o meio ambiente, observando-se os seguintes aspectos:  

 

I - procedimentos ou instruções a serem adotados nas diversas etapas da remoção dos 

resíduos sólidos, incluindo formas de acondicionar os resíduos sólidos nas comunidades rurais 

acessíveis pela rede rodoviária; 

 

II - a criação do sistema municipal de gestão integrada dos resíduos sólidos; 

 

III - ações preventivas e corretivas a serem praticadas no caso das situações de manuseio 

incorreto ou acidentes; 

 

IV - promoção de estudos para construção do aterro sanitário, com previsão de 

transferência de local do atual aterro controlado, inclusive buscando verbas federais e estaduais 

para esse fim em projetos que se ajustem aos padrões técnicos e ambientais exigíveis; 
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V - implantação da coleta seletiva e atividades voltadas para a reciclagem, integradas a 

geração de trabalho e renda; 

 

VI -  articulação com os órgãos ou entidades estaduais e federais responsáveis pelo meio 

ambiente. 

 

 Art. 3º O Plano de Drenagem Urbana deverá conter a estratégia geral para as operações 

relativas à captação, escoamento e deságüe das águas pluviais nas áreas urbanas, devendo ser  

compatível com o planejamento e gestão dos programas e projetos de desenvolvimento urbano e 

ambiental municipais. 

 

 § 1º O Plano de Drenagem Urbana deverá fixar os critérios básicos para o 

gerenciamento municipal da drenagem de águas pluviais nas áreas urbanas, observando-se os 

seguintes aspectos:  

 

 I – criação do sistema municipal de gestão da drenagem de águas pluviais nas áreas 

urbanas; 

 

 II – elaboração de projetos urbanísticos, voltados para a eficiência da drenagem urbana, 

com ações preventivas e corretivas a serem praticadas; 

 

 III – critérios urbanísticos para a elaboração de projetos de parcelamento, objetivando a 

minimização dos custos da infra-estrutura e dos impactos ambientais através da observância das 

características topográficas da região.  

 

 IV - articulação com os órgãos ou entidades estaduais e federais responsáveis pela 

drenagem urbana. 

 

G – SISTEMA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO URBANA 

 

 Art. 1º O Programa de Capacitação dos Recursos Humanos visa estimular a qualificação 

dos dirigentes e técnicos municipais responsáveis pelo planejamento urbano e ambiental e a 

qualificação do quadro de fiscais do Município. 

 

H – GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA DA CIDADE 
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 Art. 1º Será criado o Programa de Participação Comunitária com o objetivo de valorizar a 

gestão participativa em todas as instâncias de planejamento municipal, compreendendo: 

 

a) a implantação da gestão participativa em planos, projetos e programas municipais 

contidos nesta Lei, e demais instrumentos articulados à política urbana, tais como a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) e o Plano Plurianual (PPA); 

 

b) elaboração e divulgação de indicadores urbanos e ambientais; 

 

c) campanhas e ações educativas, nos bairros, locais de trabalho, escolas e 

universidades; 

 

d) distribuição de cartilhas sobre direitos e deveres do cidadão, incluindo orientação 

sobre o acesso aos serviços públicos. 

 

 

 Morrinhos, 22 de fevereiro de 2008; 162º de Fundação e 125º de Emancipação. 

 

 
ROGÉRIO CARLOS TRONCOSO CHAVES 

=Prefeito= 
 
 
 

PAULO ROBERTO DE SOUZA 
=Secretário de Administração e Finanças= 

 
 

EMERSON MARTINS CARDOSO 

=Procurador do Município= 
OAB 19.705 GO 
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ANEXO III – DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO URBANO 

 

EXPANSÃO URBANA DE MORRINHOS 
  
            

MORRINHOS  -  GOIÁS 
                             

PERÍMETRO – 37,55727 Km 

 
Área:  3.636,090283 Ha  ou  751,25 Alqueires 

              
                                                DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 
 

Tem início esta descrição no marco (M-1), de coordenadas UTM E=695.699,532m. e 

N=8.042.329,523m.  meridiano central 51° Wgr, deste segue com os seguintes azimutes 

e distâncias  e  elementos  de curva: 145º24'32" – 210,95m.  até  o marco  (M-2) de 

coordenadas UTM E=695.819,294m. e  N=8.042.155,859m.;  79º15'09" – 297,32m.  até  

o marco  (M-3) de coordenadas UTM E=696.111,400m. e  N=8.042.211,304m.; 

132º31'14" – 709,32m.  até  o marco  (M-4) de coordenadas UTM E=696.634, 198m. e  

N=8.041.731.907m.;  R=1.625,17m. e D=169,35m.  até  o marco (M-5) de coordenadas 

UTM E=696.752,830m. e  N=8.041.611,162m.;  138º29'27" – 1.124,52m.  até o marco 

(M-6) de coordenadas  UTM E=697.498,092m. e  N=8.040.769,070m.; R=478,76m. e 

D=355,01m. até o marco (M-7) de coordenadas UTM E=697.593,547m. e  

N=8.040.435,486m.; R=384,05m. e D=147,12m.  até o marco (M-8) de coordenadas 

UTM E=697.551,276m. e  N=8.040.295,508m.;  84º50'01" – 934,86m.  até o marco (M-

9) de coordenadas UTM E=698.482,334m. e  N=8.040.379,688m.;  50º21'37" – 

1.070,33m.  até o marco (M-10) de coordenadas UTM E=699.306,561m. e  

N=8.041.062,513m.;  100º13'49" – 983,33m.  até o marco (M-11) de coordenadas UTM 

E=700.274,256m. e  N=8.040.887,871m.; 06º15'58" – 164,17m.  até o marco (M-12) de 

coordenadas UTM E=700.292,175m. e  N=8.041.051,065m.; 32º11'19" – 71,83m.  até o 

marco (M-13) de coordenadas UTM E=700.330,438m. e  N=8.041.111,851m.; 40º18'23" 

– 33,79m.  até o marco (M-14) de coordenadas UTM E=700.352, 298m. e  

N=8.041.137,622m.;  19º54'15" – 206,96m.  até o marco (M-15) de coordenadas UTM 

E=700.422,758m. e    N=8.041.332,219m.; 32º29'26" – 58,60m.  até o marco (M-16) de 

coordenadas UTM E=700.454,235m. e  N=8.041.381,647m.; 27º18'42" – 90,09m.  até o 

marco (M-17) de coordenadas UTM E=700.495,571m. e  N=8.041.461,694m.; 60º07'47" 

– 173,97m.  até o marco (M-18) de coordenadas UTM E=700.646,433m. e  

N=8.041.548,340m.; 56º19'00" – 283,20m.  até o marco (M-19) de coordenadas UTM 

E=700.882,087m. e  N=8.041.705,403m.; 177º58'20" – 239,61m.  até o marco (M-20) 

de coordenadas UTM E=700.890,565m. e  N=8.041.465,942m.; 176º09'02" – 176,04m.  

até o marco (M-21) de coordenadas UTM E=700.902,384m. e  N=8.041.290,302m.; 

202º47'55" – 245,70m.  até o marco (M-22) de coordenadas UTM E=700.807,177m. e  

N=8.041.063,798m.; 233º16'42" – 80,91m.  até o marco (M-23) de coordenadas UTM 

E=700.742,321m. e  N=8.041.015,417m.; 213º13'44" – 227,32m.  até o marco (M-24) 
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de coordenadas UTM E=700.617,751m. e N=8.040.825,262m.; 125º24'23" – 643,81m.  

até o marco (M-25) de coordenadas UTM E=701.142,497m. e  N=8.040.452,256m.; 

40º57'14" –  772,79m.   até  o   marco  (M-26)  de  coordenadas   UTM   

E=701.649,022m.   e  N=8.041.035,896m.; 150º18'58" – 1.593,58m.  até o marco (M-

27) de coordenadas UTM E=702.438,182m. e  N=8.039.651,443m.; 120º58'32" – 

597,25m.  até o marco (M-28) de coordenadas UTM E=702.950,261m. e  

N=8.039.344,053m.; 118º52'26" – 544,92m.  até o marco (M-29) de coordenadas UTM 

E=703.427,435m. e  N=8.039.080,922m.; 87º13'14" – 772,03m.  até o marco (M-30) de 

coordenadas UTM E=704.198,557m. e  N=8.039.118,361m.;  119º31'20" – 442,64m.  

até o marco (M-31) de coordenadas UTM E=704.583,728m. e  N=8.038.900,245m.; 

214º06'40" – 283,31m.  até o marco (M-32) de coordenadas UTM E=704.424,848m. e  

N=8.038.665,678m.; 173º38'37" – 195,64m.  até o marco (M-33) de coordenadas UTM 

E=704.446,508m. e  N=8.038.471,239m.; 148º50'05" – 988,30m.  até o marco (M-34) 

de coordenadas UTM E=704.957,962m. e  N=8.037.625,572m.; 276º10'49" – 

2.055,91m.  até o marco (M-35) de coordenadas UTM E=702.914,004m. e  

N=8.037.846,906m.; 218º36'26" – 2.036,15m.  até o marco (M-36) de coordenadas UTM 

E=701.643,493m. e  N=8.036.255,772m.; 268º55'48" – 1.242,54m.  até o marco (M-37) 

de coordenadas UTM E=700.401,169m. e  N=8.036.232,570m.; 201º39'40" – 

1.392,16m.  até o marco (M-38) de coordenadas UTM E=699.887,301m. e  

N=8.034.938,717m.; 208º25'55" – 684,01m.  até o marco (M-39) de coordenadas UTM 

E=699.561,633m. e  N=8.034.337,211m.; 230º56'07" – 1.560,65m.  até o marco (M-40) 

de coordenadas UTM E=698.349,892m. e  N=8.033.353,697m.; 261º48'44" – 346,73m.  

até o marco (M-41) de coordenadas UTM E=698.006,698m. e  N=8.033.304,317m.; 

307º00'37" – 144,39m.  até o marco (M-42) de coordenadas UTM E=697.891,397m. e  

N=8.033.391,235m.; 50º10'08" – 802,23m.  até o marco (M-43) de coordenadas UTM 

E=698.507,460m. e  N=8.033.905,088m.; 311º03'58" – 361,01m.  até o marco (M-44) 

de coordenadas UTM E=698.235,279m. e  N=8.034.142,243m.; 43º13'17" – 385,26m.  

até o marco (M-45) de coordenadas UTM E=698.499,114m. e  N=8.034.422,990m.; 

310º58'51" – 685,34m.  até o marco (M-46) de coordenadas UTM E=697.981,729m. e  

N=8.034.872,441m.; R=651,65m. e D=303,87m.  até o marco (M-47) de coordenadas 

UTM E=697.806,180m. e  N=8.035.117,101m.;  337º41'54" – 1.411,50m.  até o marco 

(M-48) de coordenadas UTM E=697.270,537m. e  N=8.036.423,021m.;  257º53'31" – 

647,39m.  até o marco (M-49) de coordenadas UTM E=696.637,547m. e  

N=8.036.287,225m.;  319º57'25" – 722,51m.  até o marco (M-50) de coordenadas UTM 

E=696.169,502m. e  N=8.036.837,635m.; 35º28'01" – 256,40m.  até o marco (M-51) de 

coordenadas UTM E=696.318,274m. e  N=8.037.046,460m.;  319º02'29" – 547,14m.  

até o marco (M-52) de coordenadas UTM E=695.959,615m. e  N=8.037.459,652m.; 

349º52'40" – 579,71m.  até o marco (M-53) de coordenadas UTM E=695.857,732m. e  

N=8.038.030,340m.;  296º45'28" – 324,25m.  até o marco (M-54) de coordenadas UTM 

E=695.568,204m. e  N=8.038.176,323m.;  15º03'35" – 485,76m.  até o marco (M-55) de 

coordenadas UTM E=695.694,416m. e  N=8.038.645,402m.; 10º39'56" – 238,17m.  até 
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o marco (M-56) de coordenadas UTM E=695.738,496m. e  N=8.038.879,459m.; 

04º19'12" – 269,40m.  até o marco (M-57) de coordenadas UTM E=695.758,789m. e  

N=8.039.148,094m.; 358º00'09" – 284,67m.  até o marco (M-58) de coordenadas UTM 

E=695.748,866m. e  N=8.039.432,595m.; 79º19'10" – 1.139,30m.  até o marco (M-59) 

de coordenadas UTM E=696.868,430m. e  N=8.039.643,744m.; 03º35'58" – 467,99m.  

até o marco (M-60) de coordenadas UTM E=696.897,811m. e  N=8.040.110,811m.;  

R=416,17m. e D=363,09m. até o marco (M-61) de coordenadas UTM E=697.066,125m. 

e  N=8.040.419,603m.; 53º35'16" – 130,60m.  até o marco (M-62) de coordenadas UTM 

E=697.171,228m. e  N=8.040.497,126m.; 318º29'27" – 1.111,54m.  até o marco (M-63) 

de coordenadas UTM E=696.434,569m. e  N=8.041.329,498m.; R=1.200,17m. e 

D=125,06m.  até o marco (M-64) de coordenadas UTM E=696.346,960m. e  

N=8.041.418,666m.; 312º31'13" – 544,00m.  até o marco (M-65) de coordenadas UTM 

E=695.946,012m. e  N=8.041.786,329m.; 234º02'25" – 299,89m.   até  o   marco  (M-

66)  de  coordenadas   UTM   E= 695.703,272m.  e  N=8.041.610,228m.; 357º38'57" – 

436,91m.  até o marco (M-67) de coordenadas UTM E=695.685,350m. e  

N=8.042.046,773m.;  e  02º52'17" – 283,11m.  até o marco (M-1),  ponto de início desta 

descrição. 

 Acrescido pela Lei 3.569, de 09 de novembro de 2020. 

 

  I – Perímetro Urbano: 

 
Imóvel: Perímetro Urbano    Comarca: Morrinhos 

Proprietário: Prefeitura Municipal de Morrinhos 

Local: zona urbana     UF: Goiás 

Matrícula:      Código SNCR: 

Área (ha): 2.319,8623 ha     Perímetro (m): 35.491,469 m,  

 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1 de coordenadas Este (X) 695.709,93 m e Norte (Y) 8.039.261,92 m, 

assinalado em planta anexa como segue: Do vértice 1  segue até o vértice 2, de coordenada U T M E= 696.518,23 m e N= 

8.038.718,34 m,  no azimute de 123°55'15", na extensão de 974,08 m; Do vértice 2  segue até o vértice 55, de coordenada U 

T M E= 696.787,51 m e N= 8.039.052,49 m,  no azimute de 38°51'50", na extensão de 429,14 m; Do vértice 55  segue até o 

vértice 56, de coordenada U T M E= 696.609,12 m e N= 8.039.438,36 m,  no azimute de 335°11'20", na extensão de 425,11 

m; Do vértice 56  segue até o vértice 57, de coordenada U T M E= 696.876,91 m e N= 8.039.498,01 m,  no azimute de 

77°26'33", na extensão de 274,35 m; Do vértice 57  segue até o vértice 58, de coordenada U T M E= 697.063,10 m e N= 

8.039.530,19 m,  no azimute de 80°11'39", na extensão de 188,95 m; Do vértice 58  segue até o vértice 59, de coordenada U 

T M E= 697.058,80 m e N= 8.039.456,02 m,  no azimute de 183°19'05", na extensão de 74,29 m; Do vértice 59  segue até o 

vértice 60, de coordenada U T M E= 697.058,51 m e N= 8.039.431,61 m,  no azimute de 180°40'50", na extensão de 24,41 

m; Do vértice 60  segue até o vértice 61, de coordenada U T M E= 697.061,79 m e N= 8.039.403,97 m,  no azimute de 
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173°13'57", na extensão de 27,83 m; Do vértice 61  segue até o vértice 62, de coordenada U T M E= 697.064,71 m e N= 

8.039.396,47 m,  no azimute de 158°42'59", na extensão de 8,05 m; Do vértice 62  segue até o vértice 3, de coordenada U T 

M E= 697.281,24 m e N= 8.039.665,17 m,  no azimute de 38°51'50", na extensão de 345,09 m; Do vértice 3  segue até o 

vértice 4, de coordenada U T M E= 698.120,35 m e N= 8.039.554,94 m,  no azimute de 97°29'01", na extensão de 846,32 m; 

Do vértice 4  segue até o vértice 5, de coordenada U T M E= 699.177,21 m e N= 8.040.118,73 m,  no azimute de 61°55'19", 

na extensão de 1.197,84 m; Do vértice 5  segue até o vértice 6, de coordenada U T M E= 698.914,51 m e N= 8.040.557,24 m,  

no azimute de 329°04'31", na extensão de 511,18 m; Do vértice 6  segue até o vértice 7, de coordenada U T M E= 

699.531,34 m e N= 8.040.921,23 m,  no azimute de 59°27'19", na extensão de 716,22 m; Do vértice 7  segue até o vértice 63, 

de coordenada U T M E= 700.249,23 m e N= 8.040.813,02 m,  no azimute de 98°34'19", na extensão de 726,00 m; Do vértice 

63  segue até o vértice 64, de coordenada U T M E= 700.291,54 m e N= 8.041.050,83 m,  no azimute de 10°05'19", na 

extensão de 241,55 m; Do vértice 64  segue até o vértice 65, de coordenada U T M E= 700.329,61 m e N= 8.041.111,75 m,  

no azimute de 32°00'04", na extensão de 71,84 m; Do vértice 65  segue até o vértice 66, de coordenada U T M E= 

700.351,38 m e N= 8.041.137,68 m,  no azimute de 40°01'18", na extensão de 33,85 m; Do vértice 66  segue até o vértice 67, 

de coordenada U T M E= 700.421,74 m e N= 8.041.331,93 m,  no azimute de 19°54'32", na extensão de 206,60 m; Do vértice 

67  segue até o vértice 68, de coordenada U T M E= 700.453,10 m e N= 8.041.381,43 m,  no azimute de 32°21'43", na 

extensão de 58,60 m; Do vértice 68  segue até o vértice 69, de coordenada U T M E= 700.494,27 m e N= 8.041.461,41 m,  no 

azimute de 27°14'12", na extensão de 89,95 m; Do vértice 69  segue até o vértice 70, de coordenada U T M E= 700.644,98 m 

e N= 8.041.548,37 m,  no azimute de 60°00'53", na extensão de 174,00 m; Do vértice 70  segue até o vértice 71, de 

coordenada U T M E= 700.713,90 m e N= 8.041.607,14 m,  no azimute de 49°32'42", na extensão de 90,57 m; Do vértice 71  

segue até o vértice 72, de coordenada U T M E= 700.837,50 m e N= 8.041.050,00 m,  no azimute de 167°29'29", na extensão 

de 570,68 m; Do vértice 72  segue até o vértice 73, de coordenada U T M E= 700.619,53 m e N= 8.040.766,80 m,  no azimute 

de 217°35'00", na extensão de 357,37 m; Do vértice 73  segue até o vértice 10, de coordenada U T M E= 701.527,02 m e N= 

8.040.770,32 m,  no azimute de 89°46'39", na extensão de 907,50 m; Do vértice 10  segue até o vértice 11, de coordenada U 

T M E= 701.745,64 m e N= 8.040.531,79 m,  no azimute de 137°29'38", na extensão de 323,56 m; Do vértice 11  segue até o 

vértice 12, de coordenada U T M E= 702.041,25 m e N= 8.040.143,89 m,   no  azimute  de 142°41'23", na extensão de 

487,70 m; Do vértice 12  segue até o vértice 13, de coordenada U T M E= 701.547,51 m e N= 8.039.474,22 m,  no azimute de 

216°24'03", na extensão de 832,01 m; Do vértice 13  segue até o vértice 14, de coordenada U T M E= 701.831,64 m e N= 

8.039.127,42 m,  no azimute de 140°40'21", na extensão de 448,33 m; Do vértice 14  segue até o vértice 15, de coordenada 

U T M E= 701.932,49 m e N= 8.039.038,15 m,  no azimute de 131°30'52", na extensão de 134,68 m; Do vértice 15  segue até 

o vértice 16, de coordenada U T M E= 702.330,05 m e N= 8.038.936,80 m,  no azimute de 104°18'06", na extensão de 

410,28 m; Do vértice 16  segue até o vértice 17, de coordenada U T M E= 702.713,92 m e N= 8.039.208,78 m,  no azimute de 

54°40'54", na extensão de 470,46 m; Do vértice 17  segue até o vértice 18, de coordenada U T M E= 702.800,01 m e N= 

8.038.833,24 m,  no azimute de 167°05'18", na extensão de 385,28 m; Do vértice 18  segue até o vértice 19, de coordenada 

U T M E= 704.403,58 m e N= 8.038.685,72 m,  no azimute de 95°15'22", na extensão de 1.610,34 m; Do vértice 19  segue 

até o vértice 20, de coordenada U T M E= 704.432,81 m e N= 8.038.466,72 m,  no azimute de 172°23'52", na extensão de 

220,94 m; Do vértice 20  segue até o vértice 21, de coordenada U T M E= 704.788,63 m e N= 8.037.810,98 m,  no azimute de 

151°30'53", na extensão de 746,06 m; Do vértice 21  segue até o vértice 22, de coordenada U T M E= 702.878,55 m e N= 

8.037.892,12 m,  no azimute de 272°25'57", na extensão de 1.911,80 m; Do vértice 22  segue até o vértice 23, de 
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coordenada U T M E= 702.825,96 m e N= 8.037.313,17 m,  no azimute de 185°11'25", na extensão de 581,33 m; Do vértice 

23  segue até o vértice 24, de coordenada U T M E= 701.936,38 m e N= 8.037.072,40 m,  no azimute de 254°51'19", na 

extensão de 921,59 m; Do vértice 24  segue até o vértice 25, de coordenada U T M E= 701.997,79 m e N= 8.036.853,98 m,  

no azimute de 164°17'47", na extensão de 226,89 m; Do vértice 25  segue até o vértice 26, de coordenada U T M E= 

700.486,21 m e N= 8.036.712,04 m,  no azimute de 264°38'08", na extensão de 1.518,23 m; Do vértice 26  segue até o 

vértice 27, de coordenada U T M E= 700.500,43 m e N= 8.036.385,27 m,  no azimute de 177°30'30", na extensão de 327,08 

m; Do vértice 27  segue até o vértice 28, de coordenada U T M E= 699.962,73 m e N= 8.036.313,85 m,  no azimute de 

262°26'02", na extensão de 542,42 m; Do vértice 28  segue até o vértice 29, de coordenada U T M E= 699.408,83 m e N= 

8.034.875,53 m,  no azimute de 201°03'42", na extensão de 1.541,29 m; Do vértice 29  segue até o vértice 30, de 

coordenada U T M E= 699.290,01 m e N= 8.034.674,89 m,  no azimute de 210°38'03", na extensão de 233,18 m; Do vértice 

30  segue até o vértice 31, de coordenada U T M E= 698.606,65 m e N= 8.033.870,85 m,  no azimute de 220°21'41", na 

extensão de 1.055,21 m; Do vértice 31  segue até o vértice 32, de coordenada U T M E= 698.356,62 m e N= 8.033.357,86 m,  

no azimute de 205°59'04", na extensão de 570,68 m; Do vértice 32  segue até o vértice 33, de coordenada U T M E= 

697.981,20 m e N= 8.033.305,76 m,  no azimute de 262°05'57", na extensão de 379,02 m; Do vértice 33  segue até o vértice 

34, de coordenada U T M E= 697.863,31 m e N= 8.033.427,36 m,  no azimute de 315°53'15", na extensão de 169,37 m; Do 

vértice 34  segue até o vértice 35, de coordenada U T M E= 698.480,56 m e N= 8.033.930,79 m,  no azimute de 50°47'57", na 

extensão de 796,52 m; Do vértice 35  segue até o vértice 36, de coordenada U T M E= 698.254,84 m e N= 8.034.145,44 m,  

no azimute de 313°33'36", na extensão de 311,49 m; Do vértice 36  segue até o vértice 37, de coordenada U T M E= 

698.512,91 m e N= 8.034.429,48 m,  no azimute de 42°15'26", na extensão de 383,77 m; Do vértice 37  segue até o vértice 

38, de coordenada U T M E= 698.682,66 m e N= 8.034.284,40 m,  no azimute de 130°31'10", na extensão de 223,30 m; Do 

vértice 38  segue até o vértice 39, de coordenada U T M E= 698.876,82 m e N= 8.034.608,90 m,  no azimute de 30°53'37", na 

extensão de 378,15 m; Do vértice 39  segue até o vértice 40, de coordenada U T M E= 698.759,07 m e N= 8.034.657,67 m,  

no azimute de 292°29'55", na extensão de 127,45 m; Do vértice 40  segue até o vértice 41, de coordenada U T M E= 

699.398,19 m e N= 8.035.712,16 m,  no azimute de 31°13'11", na extensão de 1.233,05 m; Do vértice 41  segue até o vértice 

42, de coordenada U T M E= 699.133,30 m e N= 8.035.805,06 m,  no azimute de 289°19'35", na extensão de 280,71 m; Do 

vértice 42  segue até o vértice 43, de coordenada U T M E= 699.365,02 m e N= 8.036.050,78 m,  no azimute de 43°19'13", na 

extensão de 337,75 m; Do vértice 43  segue até o vértice 44, de coordenada U T M E= 699.390,30 m e N= 8.036.549,69 m,  

no azimute de 2°54'03", na extensão de 499,55 m; Do vértice 44  segue até o vértice 45, de coordenada U T M E= 

698.707,84 m e N= 8.036.657,51 m,  no azimute de 278°58'40", na extensão de 690,92 m; Do vértice 45  segue até o vértice 

46, de coordenada U T M E= 697.785,00 m e N= 8.036.817,62 m,  no azimute de 279°50'34", na extensão de 936,63 m; Do 

vértice 46  segue até o vértice 47, de coordenada U T M E= 697.076,85 m e N= 8.037.941,52 m,  no azimute de 327°47'08", 

na extensão de 1.328,39 m; Do vértice 47  segue até o vértice 48, de coordenada U T M E= 696.808,72 m e N= 8.038.236,39 

m,  no azimute de 317°43'09", na extensão de 398,55 m; Do vértice 48  segue até o vértice 49, de coordenada U T M E= 

696.077,71 m e N= 8.038.324,29 m,  no azimute de 276°51'24", na extensão de 736,28 m; Do vértice 49  segue até o vértice 

50, de coordenada U T M E= 695.966,56 m e N= 8.038.393,00 m,  no azimute de 301°43'24", na extensão de 130,67 m; Do 

vértice 50  segue até o vértice 51, de coordenada U T M E= 696.033,25 m e N= 8.038.485,95 m,  no azimute de 35°39'32", na 

extensão de 114,40 m; Do vértice 51  segue até o vértice 52, de coordenada U T M E= 695.774,59 m e N= 8.038.710,26 m,  

no azimute de 310°55'55", na extensão de 342,37 m; Do vértice 52  segue até o vértice 53, de coordenada U T M E= 
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695.798,84 m e N= 8.038.774,92 m,  no azimute de 20°33'29", na extensão de 69,06 m; Do vértice 53  segue até o vértice 54, 

de coordenada U T M E= 695.685,68 m e N= 8.038.839,58 m,  no azimute de 299°44'38", na extensão de 130,33 m; 

Finalmente do vértice 54 segue até o vértice 1, (início da descrição),   no azimute de 3°17'10", na extensão de 423,04 m, 

fechando assim o polígono acima descrito, abrangendo uma área de 23.198.622,893 m²  ou  2.319,8623 ha  ou  479,3104 

Alqs  e um perímetro de 35.491,469 m. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 

Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 51º00’, fuso – 22, tendo 

como datum SIRGAS2000. Todos azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M. 

 Redação dada pela Lei 3.043, de 29 de abril de 2014. 

 

  II – Perímetro Urbano do Distrito Agroindustrial de Morrinhos (DAIMO):  

 

  a) Área:148,37 (cento e quarenta e oito hectares e trinta e sete ares) 
 
  b) Perímetro Urbano Descontínuo: 5.265,06m (cinco mil duzentos e 
sessenta e cinco metros e seis centímetros) 
 
  c) Descrição do Perímetro: Inicia-se a descrição deste perímetro no 
vértice M55 de coordenadas, E= 695.620,147 m e N= 8.042.865,439m., deste segue 
até o M56 de coordenadas E= 696.124,470m e N= 8.042.989,805m com azimute 76º 
08’ 49,93144’’ e distância 519,431m; deste segue até M57 de coordenadas, 
E=696.185,747m e N=8.043.288,122m com azimute 11º 36’ 27,44484’’ e distância 
304,545m; deste segue até M58 de coordenadas, E=697.279,482m e 
N=8.043.245,161m com azimute 92º 14’ 57,62055’’ e distância 1.094,578m; deste 
segue confrontando com o Córrego do Café até M59 de coordenadas, 
E=697.660,282m e N=8.042.530,283m com azimute 151º 57’ 24,26517’’ e distância 
837,639m; deste segue até M60 de coordenadas, E=695.914,321m e 
N=8.042.207,012m com azimute 259º 30’ 36,98249’’ e distância 1.775,636m; deste 
segue até M61 de coordenadas E=695.788,345m e N=8.042.349,563m com azimute 
318º 31’ 55,47179’’ e distância 190,239m; deste segue até M62 de coordenadas 
E=695.722,144m e N=8.042.584,607m com azimute 344º 16’ 11,43163’’ e distância 
244,189m; deste segue até M55 de coordenadas, E=695.620,147m e 
N=8.042.865,439m com azimute 340º 02’ 21,22040’’ e distância 298,781m; marco 
inicial da descrição perímetro. 
Todas as coordenaras aqui descritas estão georeferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, a partir da estação ativa de Rio Verde-GO de coordenadas 
E=509.317,661m e N=8.032.401,869m, e encontram-se representadas no Sistema 
UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 57 WGr, tendo como datum o SAD-69. 
Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de 
projeção UTM. 

 

 Morrinhos, 22 de fevereiro de 2008; 162º de Fundação e 125º de Emancipação. 
 

 
ROGÉRIO CARLOS TRONCOSO CHAVES 

=Prefeito= 
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PAULO ROBERTO DE SOUZA 
=Secretário de Administração e Finanças 

 

 

   

ANEXO IV – DIAGNÓSTICO DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS 

 

 

    

 

 

Zona de Predominância Residencial 

Atualizado conforme a Lei nº 2.647, de 20 de maio de 2010 
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